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'S1!S:1I0RSS DEPUTADOS .\' AS�EMOLE.\ LEGISr,ATl\'.\ PJlO\'J�CLU. J
•

Venho hoje. Senhores. dar cumprimento ao dever que me impocm o Artigo 8. o do
lcto A<luieiollal ii Constituição do Império.

Com oito mezcs apen3� do administraçüo , c durando ainda infelismento a desastroza
lula contra os rebeldes do Rio Grande , que demanda aturada attençao , c incessantes dis
velos da parte desta Presidcncia , nao posso estar cabalmente habilitado para instruir-vos
das providencias que mais carece a Provincia para seu melhoramento. A vossa illustra-
çao , o conhecimento exacto que tendes do Paiz c de suas necessidades. e as informaçoens ,,

l)l1C ja tendes recebido de meus antecessorcs , supprirão a deficiencia das minhas: e se�� ,

ma cooperaçao franca, e leal for de-proveito a vossos trabalhos, a minha vO�.';}!�'1�ltara.
Penoso me he ter de dizer-vos que o Municipio de Lages ano ha dísfrutado os bene

ficios da Paz c tranquilidade de que tem gozado, c ainda gozao todos os outros da Pro
vincia , depois que expugnados os rebeldes que a invadirão em 18:1�, Iorao dclla expulsos.
IJe bem sabido, Senhores. que hum dos primeiros cuidados do �OSS() A ugusto .Monarcha,
apenas Occupou o seu Throno foi, Ajudado pelo illustrado :";!inisterio ({ue Escolhêra , pôr
termo SGm mais efusão de sangue, á �ucrI'a Civil que ha mais de cinco annos devasta, c

enluta a Provincia de Sao Pedro. Os Caudilhos da rebellino porem, surdes ao chama
mento do �!onarcha Magnanimo com insidiosas dilaçoens , com propostas absurdas, c que
bem sahiao erao inadmissivcis , evidentemente mostrarão que prelerico prosseguir na car

reira do crime, c da barbaridade , renunciando ao perdão generoso que lhes fora oflere
ciclo e á civilisaçüo, Entao forçoso foi continuar com o emprego da força para debela
los, e em resultado de manobras d'antcmão sabiamente combinadas. e executadas com acer

to, foi levantado o cerco de Porto Alegre. O inimigo vivamente prTseguido. fugio aço
dado para a Serra em meados do mez de Dezembro ultimo, e tendo o General Labatut
de postar-se de maneira a vedar-lhe o p�s�o para a Campauha , {!eOH descoberto o malta
dado l\lunicipio de -Lages , que foi logo talado por varias partidas rcln-ldcs , que apoderan
<lo-se (le alguns armamentos ínutilisados , que ali deixara <Hilll'Hc Gl'n::ml, c arrebatando o

resto dos animacs de toda a espccie que (linda havia no Districto, o tem completamente assolado.
Os moradores que haviao sido prcvinidos com antecipacuo , tiverao tempo de retirar

se, levando quanto puderão , e refugiarao-se nos 111.;ltOS. A mesma cautclla teve ao prin
cipio o Major Luiz Henrique Tota Commandante do Dis:ricto, 11'�S tendo voltado á Villa
sem forças por julga-la evacuada, e o Districto , foi prisioneiro com o Tenente Varella. e

mais algumas pessoas que o acompanbavao, SC11do per extremo difllcil • ou antes im

possível que qualquer Corpo de Tropa vingue a Serra, c (1 desça com os apprestes necessa

rios á huma operação militar. não me foi dado SOCCOITcr aquclle infeliz Districto , e livra
lo da oppressao, Com tudo , para vigiar a estrada. e pnra protczer a retirada dos mora
dores refugiados nos maltos com os seus haveres. fiz avançar ate a Boa-Vista sob o Com
mando do Coronel Chefe da :3. :.; L('3iao Joaquim Xavier Xcves , parte do Corpo de Cavale
ria da mesma Lezião .

Julzarulo sufiicicntc p:1ra dcffezn da Provincia , aqucrn da Scrra , a Tropa de L ;::; Linha

que tenho a meu mando. fiz voltar i: seus Corpos Lodos os dcstaramcntos da Guarda Xacio
nal , (!'lC t inhãn sido c;1,:mado�, t' raro renho cmprcgado , e com muita parcirnunia alguma
nnrc�() desta forc;:, de:;jiCdinuo-a lo�o (1\1('. pelo afastamento do inimizo . se torna menos
, ", �....... 'I",..

nrecrsa.
•

O outro inimizo , o ;cntio Rn;rr., que' por YC7.e'S II:'! perturbado cm nlpm:. luznrrs , a

tranquilidade da Provincia , tem-se mostrado cm diffcrcntes partes ao Xortc : mas nenhum
Hagicio dos do costume me consta tenha commettido depois que c\l'I't_:o a Prcsirleucia. ToJa
via 4 em virtude de ordens darlns , o Coronel Chefe da !... � Lcciao , mandou suhir a 13 de
Janeiro ultimo huma cxncdicao qlie subio pelo Hio Cubatao do Districto de San Francisco a

c.'xplt'rilf todas as mates �rp.(;1J\ (la �{;rra p;;r:l bntc-lo , ou afllgellt��o: devendo no cazo Uf.1
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o não encontrar por ali, avançar ale as cam��Jms de São Miguel, Jarar�ea , c. Campo-ulcgr«,
aquém do Rio Turvo e ao Sul do Rio Nezro alem do Itupocu , segumdo as vertentes do

, o 1\"

ltajany�. para '�ahir pelos Ambrosíos na Eemmarca de Coritiba. ucmais para anlll1:1; os

moradores d'Itajahy, atterrados com a apparição de alguns Bugres , no log,!l' ,do Belchior ,
a��torisei o chamamento de huma pequena força permanente de Guardas NaclO11aes(� pat'4l
eeeupar durante o resto do verão o Ponto, ou Pontos onde elles soem mostrar-se, :lI1m. de
os vigiar, conter,' e dar avisos, As providencias que se podem dar contra suas sallgull�a
rias; e sempre imprevistas' incursões , estão pois dadas; o remedio eíllcaz contra este f i�-

,.".�ell(), só P?de vir com o tempo, e quando esses desertos" onde os harbaros achao .hum
as��,.. p�a impenetravel , forem crusados de estradas" e sub�ugauos p_cla cullur.a:. e.nt�.lo se
rá tarve.. '

i1lSsivcl redusi-los , cathequisa-los , e torna-los de ferozes e implacaveís ll1UlUgOS"
membros uteis da Sociedade.

,

Tendo-vos assim informádo do estado da' Provincia pelo que respeita á sua tranquil
Iídade, e segurança ; passarei a tratar dos objectos especialmente pertencentes à adminis
lração'1ocal, 0\1 que com ella podem ter relaçocns .

•

SECRETARIA. DA PllESIllE'SCIA.

Tendo crescido desmedidamente as 'incumbencias desta Presidencia , máxime depois
que se manifestou a rebelliao na Província visinha , mui mal montada estava a Secretaria
'antes do. Decreto de 26 de :Março do anno passado: agora porem, està com empregados
sufficientes para porem em dia, no que ainda se cuida, os trabalhos atrazados , c darem
'conta dos correntes. D'elles direi em geral que cumprem hem com os seus deveres,
mas farei menção especial do Secretario , pela assiduidade, zelo, e lealdade, com, que
serve o seu emprego. - NãO deixarei de repetir-vos o que ja deste legar se vos tem dito
á cerca do local em que se acha esta repartiçao , que he sobre acanhado, incommodo , e

até indecente, não havendo onde melhor se acommode no Palácio do Governo, salvo des
pendendo-se alguma quantia, para o tornar mais espaçozo ; porem. se a Repartição he Pro-

. vincial , o edifício em que se acha pertence á Administração geral.

PROVEDORIA DA PROVUClÃ..

Cumprem cabalmente seus deveres os Empregados desta Repartiçao , e seu Chefe he
'íntelligente , assiduo , e trabalhador. Tenho que , attenta a depreciação do meio circu-

, Jante, e alto preço a que por isso tem chegado os generos de primeira necessidade, não
. estao bem 'aquinhoados em ordenados 05 tres I>rimeiros empregados; e se algum auzmento
. for possível conceder-se-Ihes, praticara a Assemblea hum acto de justiça. Abem 'O'cstes,
- e de todos os outros Empregados Provinciaes , tenho de reclamar da vossa justiça a reveza-

ÇãO do preceito do Artigo 20 da Lei N. o 146, e que Decreteis sejao pagos a mezes. Assim
paga a A.dministraçao geral àos seus, e assitn o pede a rasao. pois salta àos olhos quão pc
ROSO deve ser esperar tres mezes qualquer Empregado pelo pagamento dos seus honerarios,

INSTRUcçÃO PrnUCA.

NãO faltao providencias Legislativas para remediar esta primeira necessidade do homem so-
cial; mas os meios de a levar a effeito fallccem quasi complefamente.. Está creada e

.

provida de Professor a �ula d� Bhetorica e Phil(,)sophia.' mas não ha alumnos p�j.a a fre
quentarem. A d� Arithmetica , Algeb�a, e .GeometrIa está tamhem errada, mas nao
apparcce quem a reja. A de Grammatica Latina he frequentada apenas por seis discipulos; e �ss� mesmos poucos que a e�la _VãO , ou a. abandon�lõ antes de completa a instrucçao

, '9«e ahi de�cm beJ:>e�, c s� a completão , ou deixão o Paiz, ou nao se dedicam a '. �indil'� ma
iores : e aSSIIll he que � por huma parte a falta de Professores , cper outra a incuriu fk�; Cher!'..;
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de fumllla , silo parte l)ara que não se illustre c 'sobreaàhla a mocidade da .Provlncia t. natural
mente talcntnza.

As Aulas publicas de Instrucção elementar saD frequentadas P9f tH6 discípulos do seso
masculino. e 1 :.M· do feminino. N� partíeulares • que stiQ dezeseis , contao-se 247 dos.
primeiros. c 11i.7 das segundas. Ha hUIU�·.Aul� particular de primeiras Letras , regida pelo
francez Telenmco Houlicch • em que também se ensina a lingoa Iranccza, c onde. recebem
lições desta lingoa com aproveitamento seis discípulos.

F:stao por prover. por falta de Candidatos, as Cadeiras de Lages , e das Fregnerias da,
Fnscada , Itajahy , e Yilla Nova , e ha a crear huma paJ;'a meninos lia nova Freguezía de Sao �•.
Joao Baptista das Tejucas Grundes , e outra para. meninas na Yilla de São Miguel, amh� .

reclamadas pela respectiva Camara Municipal. •.� .....:).

Nao pode ter execução a Lei N. o j 36 de 14 de Abril do anno passado, porque tendo-se
sollicitado da Presidencia da Provincia do Rio de Janeiro o eng�jamcnto de hum Professor
apto para reger a Escola que a.dita Lei creára; respondeu o Presidente com hum officio do'
Director da Escola normal d'aquella Província, em que declara, que entre os discípulos ahi
matriculados, nao considera algum com conhecimentos suíflcientcs para o fim que com a Lei"
se teve em mira. Força he pois recuar, e-lançar mao do meio, ja huma vez lembrado
n'esta Assemblea. de mandar alguns moços de boa morigeração , e bem principiados, habí
Iitarem-se n'aquella Escolla para o Magisterio. sendo ali mantidos: c virem depois exercel-o
aqui. O resultado da medida vale o sacríficio, que para o alcançar possa fazer-se. porque
em fim sem Professores hábeis, que nao temos, nao aprovei tão os alumnos; e ja que tão pres
surosos nos temos mostrado, geralmente fallando, em crear, empregos antes de termos homens
que os sirvao, ào menos desvelemo-nos agora em crear os homens que 110S faltao para os empregos.

DEFESA E SEGUR.\X(.A Pnon:SCIAL.
Guarda Nacional.

Julgando que não será de prcstimo agora a exposição das minhas ideias ácerca da Guarda
Nacional, limitar-me-hei a dizer-vos , oue devendo ser ella huma terça auxiliar do Exercito
de Linha , entendo que o não pode ser'com o regímen que ora tem • e que para preencher
este fim, cumpre que outro se lhe dê, e que seja organisada debaixo de hum systema uni';'
forme e geral para todo o Império. '.

?,iui judiciosamente formou o meu antecessor de toda a Guarda �,acional da Provincia
quatro Legiões com dous Batalhões d'Infanteria cada huma, a que juntou dous Corpos. dóus
Esquadrões � e huma Companhia de Cavalleria : dos dous Esquadrões formei eu depois hum
Corpo, que he o da 3. :,.7 Legião.

O IUâppa junto em N. c 1 , mostra como está feita esta organisaçao, qual a força de cada
legião, e a total das tres de qt!� se tem podido obter �lappas.

Está em execucao a Lei N. o 138 de 22 de Abril de anno ultimo, e na conformidade
d'ella se tem preenchido os Postos, e passado Pattentes áos providos. Para o regímen
economico e administrativo dos Corpos, expedi o Regulamento que achareis em N. 02.

CULTO PGDLlCO.

Força Policial.

Esta força, por ser de gente escolhida , corresponde aos fins de sua instituição , e serve

com utilidade do publico. He porem diminuta, e para que haja com que scodir a alguma
das muitas precisões dos outros Districtos , proponho que seja augmentada com deus Cabos
e desoito Soldados d Infanteria , ficando assim elevado o total da força a oitenta e cinco pra-
ças. Conto no Orçamento da Despesa, em N. e 3 . com o accrescimo desta.

•

O pessoal deste ramo de scrviço , acha-se no mesmo, se na� em prior cstado , que
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o que vos foi relatado na abertura ela ultima Sessão. Em balde o meu antecessor, c tl.u
orepresentamos áo Governo Imperial, e fio Reverendo Bispo Diocesano; nenhumas pro�l
dencias se derao , porque ha mingoa de Sacerdotes no Bi�a<lo. Das desenove Parochias
da Província, tres estão sem Parocho ; seis são Parochiadas por estrangeiros i as dez restantes,
tem cada huma hum Sacerdote, sendo destes só tres colados nas Freguezias da Cidade, Sao
Joze , e Tubarão.

NãO cançarei a vossa attençao t Senhores t ponderando-vos os males que de tamanha
_ ..... falta podem resultar t por que estou persuadido que nenhum ,àe vos os desconhece; e tcndo
..

'

�.esta Assemblea dado hum passo, que muita honra lhe faz, para a rem�diar , conc.c?endo
a h� WI.?CO de esperanças, e que as vai realisando , huma Pensao para o ajudar a habilitar-se
a. receber'� Ordens sagradas; aponto-vos este exemplo, e empenho-vos a que o repítaes, fun
dando as Pensões que a Provincia possa pagar, destinadas a soccorrer nos Seminários da Corte
mancebos do Paiz de bons costumes e com alguma habilitação, que se dediquem áoSacerdocio.

Na Lei que decretar estas Pensões, se podem estabelecer osmeios para que ellas não sejao de�-
.
viadas de sua applicaçao , nem mal empregadas.

'

,

Nao apresenta melhor aspecto a parte material do Culto. Todas as Igrejas l\�atrizes
necessitao de grandes reparos; huma ha, a de Villa Nova, que nem ja os admitte , e ainda se

nao edificarão as das Freguesias de São João Baptista das Tejucas Grandes, e de Nossa Se
nhora da Penha de Itapacoroy.

A quantia de cinco' contos 'e quinhentos mil reis votada na Lei do Orçamento vigente
para as despezas com os concertos c com �ompra de paramentos. e Vasos Sagrados. foi toda

.

empregada no primeiro objecto, e destribuidá pelas da Capital, Villa da Laguna, Freguesia
das Necessidades, esperando-se que com o que a cada huma coube, segundo os respec
tivos orçamentos, ficarão completamente concertadas. Trabalha-se com assidui-

•
dade em reparar a primeira; espero que o mesmo se faça na segunda , quanto a terceira ,

graças áo zelo ,'" e disvelos do actual Vigario o Reverendo Francisco Joze de Souza, consta-me
que estão muito adiantadas, e a concluir-se as obras que lhe faltarão ; oxalá que este exem-

plo ache imitadores. -

Dos Orçamentos, a que se mandou proceder para s� poder fazer a destribuição de que
acima tratei, e de que achareis aqui hum resumo em N. 04, mostra-se que sao precisos
30:49ô�9,90 reis para os concertos de onze Igrejas, e ainda faltão os Orçamentos das de SãO

. ,Miguel, Villa Nova, e Enseada. nem se conta com a Igreja da Freguezia de Suo João llup-
" tista das Tejucas Grandes, que falta construir.

'

Na Relação N. o 5, vereis o que se pede
de Alfaias, e vasos Sagrados, para o que não bastará huma quantia de seis contos de reis.

NãO he possível occorrer de huma vez a tantas precisoens, que demandao avultadissimo
dispendio; por isso, e tendo em vista o preceito do Artigo 6. o da J...ei N. o 146, limito-me
,R pedir no Orçamento; para reparos, o que se poderá dispender durante o anno financeiro
com ás mais necessitadas, e para paramentos e vasos o que me pareceu bastante pa:ra reme-
diar as faltas mais sensíveis.

•.

ADlII�ISTRAÇÃO DA JUSTIÇA, E STATlSTICA Cm:III.:UL.

De digno de elogios o modo po�que se comportao no desempenho de seus deveres os
dous Juiz�s de Di_reito das duas Commarcas da Prõvincia ; nem dos outros l\laldstrados le-
nho recebido quen:as, que, corno taes, os desabonem. '

Teem-sc celebrado as Sessoens dos Jurados nãs epochas estabelecidas. Durante o anuo

c�vil. próximo ,.findo trinta e �uatro crimes forno eommettidos em seis l\Iunicipios da Pro
vmcia ; do setímo gue he o oe Lages, não se pode haver informaçocns, 1\'a Cornmarca
do Sul, forao os crnncs ; dous de morte, dous de furto, hum de clcsohcdk'ncia tlim) Ul'

.
,

resistencia:, trez de fp,ga. de preso�. c.inc� de rixas, hum de injuria, c cinco que 'só nbrü?:a
'�', ' rao a Termos de beIlf' vl,yer.

_

Na no Norte , forno ellcs , quatro de morto , dons de í�;'i-
mento , e hum de furto. Não sr commettorao crimes durante o anno nos ]� istricto (J"" ... .. I,.. _... �)=> lu
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Lagoa, Necessidades, São Joze , Enseada, Villa Nova, a Imaruhy. Se estes dados da
statistica criminal da Provinoia depoem incontestavelmente a favõr da moralidade de seus
habitadores I dous julgamentos I que não duvidarei chamar iniquos , ennodoao os Jurados
tIue os proferirao , desacreditao a instituição do Jury c em certo modo justificao aquelles que
nos accusao I levianamente sem duvida, de não estar-mos ainda assaz maduros para saber-mos
dar o devido a})rcço, c fazer-mos vingar as instituiçoens libcraes que nos regem.

No Termo da Cidade Generoza Magna Nunes, he accusada de ter mandado assassinar
seu marido; produzem-se provas bastantes para ser julgada ao menos connivente no crime;
he pronunciada no Juizo de Paz com hum seu cumplice, e condemnada pelo Jury da Ca
pital a vinte annos de prisão com trabalho; appella desta Sentença para o Jury de Sao Joze, ...
c ali he absolvida ! _� ._-_.

No Termo de SãO Francisco, Lucinda Maria do Espirito Santo 9 mulher infiel a seu

marido, ajusta-se com o cumplice na sua infidelidade , Vicente Dias, attrahern com con

vites o marido infeliz. embriagao-no , e degolao-no depois, principiando o acto horrorozo
a mulher, e concluindo-o o seu consocio no crime; presos, con íessao-no por vezes , e em

publico, com todas - as suas circunstancias; e levado o Processo a Jurados, os de SãO Fran
cisco os absolvem! E assim he que hoje aquelles monstros alardeao de seus crimes, e

voltarão impunes ao seio da Sociedade d'onde deverão ser eternamente segregados. Com
Juizes taes , que em vez de seguirem os dictames da consciencia suffocao os seus brados,
de ?ada servem as Leis, porque ellas nao podem dar protecçao ; e a segurança publica vai
a pIque.

-

SOCCORROS, E SAUDE Pt'BLlCA.

o Relatorio , e Balanços em N. e 6, mostrao o estado da Administração do Hospital da
Caridade da Capital, unico estabelecimenLo deste genero na Provincia , e da dos expostos a

cargo do mesmo Hospital. Durante o anno civil próximo findo entrarão no Hospital 138
enfermos. que, com 17 que ficarao do anno anterior prefazem a totalidade de 155. dos

<}uaes fallecerao 32. sahirao curados 109, e ficarão em curativo H. A renda do Hospi
tal, entrando 600�OOO reis com que o soccorre a Fazenda Provincial, montou no anno

financeiro ultimo a Rs. 5:298w63·�. e a sua despeza comprehendendo 930�93� reis de Imo.
ma divida amortisada , a 4:907 ;zr22�-. NãO tem divida passiva, nem também activa pro
priamente dita. NãO 11a nenhum de "OS que não conheça que ao edifício do Hospital falta
.1 capacidade necessária para recolher commodamcnte todos os enfermos, que hoje a elle
afluem, e portanto a necessidade de augmenta-lo , auxiliando a Fazenda Publica à Irmandade,
se o carecer, para fazer-se ohra tão necessária.

Exposcrao-se no anno referido 21 innoccntes, dos quaes fallecerão cinco, e os dezeseís
restantes juntos a 124 que cxistiao dao hum total de H·O Expostos em creaçao , o qual de
ve reduzir-se a metade, porque setenta tccm completado a idade em que cessa o subsidio;
mas deve-se ainda da creaçao destes o melhor de sete contos de reis,

A unica renda destinada a esta obra pia, he a de 1 :200�OOOreis que prestao os Cofres
Provinciaes : e custando a creaçao mais de dous contos de reis por anno , necessariamente
harle haver divida , c smnpre crescente; sendo por isso que o total della ja sobe a cerca de
I H:OOOçüOO reis. Escuso lembrar-vos que divida tao sagrada. nao ha sacrifício que não
deva fazer-se para a solver. Em todos (IS outros Municípios ha Expostos, cuja creaçao
paga a Província. mas nem dos Ilclatorios das Camaras , nem das suas contas se pode col...

ligir quantos sejao ao certo. Outras classes pode haver de infclices , cuja creaçao deve
tomar a si a Caridade publica, c vem a ser, as de crianças com pais conhecidos. mas aban
donadas por clles , St'IH que se saiba o fim que tivcrao , c a dos Orfaos de Pai c Mai que nao

tem meio (:l�um de subsistcncia. Conviria impor às l\Iunicipalidades. c Justiças de Paz
ii ohrig<l�ao de inquirirem se existem destes desgraçados, afim de sr.1hc darem; os mesmos

soccorros que aos E�pOStf)9. .-
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. [6J • 11 dtem-s� observado ha tempos nesta' Provinda, que varias' doenças, que orão n c a es..

ceehecidas, ou pouco temiveís , tem apparecido com' caracter�aligno, e ca,usado não p,�.queno�
estragos. Ouvi sobre as cauzas desta alteração na salubridade do Paiz o Cyrurgl�o MOl
Jozé Antonio de Lima, que relàtando-as , attribue em granue pal't? a presença d, ellas a

falta de observancia de alguns preceitos de hygiene publica, como vereis da sua exposíçao (,�l
N..� 7. Pela parte da Administração estão dadas as providencias que cabem e� suai attrí

buíçoes : algumas Legislativas porém se carecem, que vós sem duvida Decretareis.
O anno passado tambem apparecerão bexigas de �au caracter.' que co�t�do pouco

-estrago flserão, e observou-se que nenhum dos verdadeiramente vaccinados, fOI d,ellas �tta
cado

•.� Apesar porém de tao clara prova da força, e d.a bondade �este prese:vatlVo, ,mnda
hamuito quem repugnereccorrcr a clle, o que hem se deixa ,YCf. da citada exposíção , pOIS q�c
do }Illnicipio da Cidade com mais de desoito mil almas de população, e quando o contagio
grassava, só 360 pessoas se vaccínarao , c isto. porque o referido Cyrurgiüo 1\Ior e seus Colle
gas Thomaz Silveira de Souza, e Antonio Jozé de 'Mello, tornarão a si a tarefa de convencer

os reluctantes, e de irem praticar a operação por cazas particulares, Para os outros 1\lu
nícípíos da Província tem-se rernettido o puz vaccinico, mas só a Camara de SãO Francisco
deu conta do seu emprego partecipando que o Cyrurgiao Manoel Jozé Machado vaccinàra
220' pessoas,

. Diversos tem sido os meios propostos e adoptados para obrigar os Pais a vaccinarem seus

filhos, e os senhores seus escravos, mas nem hum, que eu saiba, com bom resultado na

pratica. Quanto a mim, quisera que esta operação fosse santificada como o merece; que
a vaccina fosse applicada áo innocente em acto successivo ào do baptismo, fazendo, por assim
dizer, parte integrante do Sacramento: que nenhum Paracho o desse sem que estivesse pre
sente o vaccinador, sendo obrigado a não dar por completo o acto sem estar praticada a

operação, mencionando-a no assento do baptismo, Parecerá desparatada a ideia; mas tal
vez que só assim se consiga desarreígar-se huma preocupação que tão fatal ha sido á humanidade,

Tratando do assumpto que ora me occupa, não posso deixar em silencio. que existe na
Província bum poderoso soccorro á saude publica, e desgraçadamente em abandona: fallo
das agoas thermaes do Tubarão, e do Cuhatao. Estas tem sido analysadas por dilferentes
professores, e em diversas epocas, c os resultados das analyses, c o uzo que d'ellas se tem
feito, provao que são profícuas e efficases contra todas as a!Tecçõcs rheumaticas, e erupções
cutaneas, Os primeiros trabalhos, e que custarão não pequ�nas quantias para se erigir hum
llos.pital. n�s Caldas d� Cuba tão

:
o qual por algu� tempo existio, e servia, ,forão perdidos pelo

mais cnmmoso desleixo: e hoje concorrendo ainda todas os annos muitos enfermos ali a

procurarem alivio, e cura a seus males, nenhum abrigo encontrao.
A Lei 'Provincial N. o 16, que encarregou á Camarn l\Iunicipal de São J07.� a adminis

tração das te�ras do Patrimoni? das Caldas, concedendo-lhes os foros d'cssas terras, c impondo-lhe a obrigação de construir casas para recolher os enfermos, mediante huma retribuir-ao:
nenhum efleito produzio como sabeis: o abandono continua, c a vós. cabe Iazel-o cessar,

providenciando parâ que não seja perdido hum dom tão precioso que a Providencia concedeu
a esta Província. O producto dos foros não pode ser bastante para a erecção das duas
eazas precizas para Hospital, e convirá que, para este fim, a Camara , ou a Administrar;lo
Provincial, se a ella for commettida a ohra , seja auxiliada com prestações dos Cofres I'ro
vi�ci�cs, ficando obrigada a Camar� no primeiro cazo , a rcpóI-as como que render a COJl
trihuição velo uzo dos mesmos Ilospitaes , e que a ella caberá arrecadar na furma da Lei citada
Estou; que em breY� será feita á inden:nisação d�s a�'anços, e a Província possuirá hum �;;;�
helecimento que fara honra, c enchera de bcnçaos aos que concorrerem para sua fundacâo.

.
.

OnR.\S Prnr.icxs.

Depois das seYer\� perdas que som:{�U a Provincia no seu material com <15 duas calarnida
des porque ultimamente passou � e (luas! se tocnrao ,-o horrível temporal de Ml1rço de l8:38-.
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ea invasão dos rebeldes do Rio Grande cm 1839; não he de estranhar o estado deruina que
se nota em muitos ediflcios , e principalmente nas vias publicas, pois que. os effeltosda segun
da calamidade, que ainda durao, nao tem dado todo o lugar a repararem-se. os estragos daprimeira,
alem disto nao correspondcm os meios ào tropel de precisões de que carecemos remir-nos :

e hum destes' meios que Ialtao , e que he porventura o mais elílcaz para o prompto andamen
to, c boa direcçao das obras publicas , he hum Inspector que as trace, e vele sobre sua cons

trucçao. Desempenharia o cargo o Engenheiro que a Legislaçao Provincial auctorisa a

cngajar ; mas tendo cu leito todas as deligencias para contractar hum na Corte, forao ellas
baldadas: tem-se prestado a este serviço. quanto 111'0 peimittem seus deveres militares , e a

direcção das obras pertencentes á administração geral, o Major d'Engenheiros Patricio Anto
tonio de Scpulveda Everard , c muito devo a sua cooperação, de que dao testemunho .mu1tos
dos documentos que vos serão presentes. Apesar de todos os obstáculos que deixo ponde
rados, o meu antecessor, logo que os cuidados da guerra lh'o permittirao, começou a curar

dos melhoramentos materiaes de que o Paiz necessita: igual empenho tenho cu tido, mas pouco
se tem podido acabar do muito que ha a fazer.

No �lunicipio da Ilha estão em consrrucçao a Ponte do Vinagre na Cidade, e mais
duas no seu Termo: alem de outras que ainda existem ahattidas , ou que carecem de gran
des reparos, sendo só nos Districtos das Necessidades. Ilio Vermelho , e Oanasvieíras 22.
Devem merecer os primeiros disvellos da administraçno a da Lagoa, e' as importantes de

Itacolomi , ou Itacorobi , precisando-se para os reparos destas ultimas dezeseis contos de
reis, como se vê do documento N. o S. Estão passadas as ordens para a reconstrucçao
daquella , e para se fazerem os concertos mais urgentes nestas.

IIe de reconhecida convcnicncia para este 3Iunicipio que o caminho de Prcgibahê para
o Rio Tavares seja aberto pela beira-mar , o que he praticavel , como mostra o Relatorio em
N. 09; e ontao poderao chegar a Cidade em carros, c cargueiros , os productos do Distri
do da Lagoa, c parte dos do Ribeirão, que não podem ter sahida pelo trilho actual, quasi
im passável.

Na estrada geral pelo litroral no Continente. bastantes trabalhos se tem feito; achao-se
acabadas as Pontes do Gravata e Iririhy no Termo de SãO Francisco, as dos Rios dos Do
})OS, e Arroio do Rebello no de Porto Bello , as de Manoel Caetano, e Thereza Henriques
no de Suo JOl� : faltao ainda nesta estrada dezcseis Pontes, huma no primeiro Termo, cin
('O no segundo, e nove no terceiro. c a importantíssima de Biguassú no de Sao Miguel: para
�lgU1nas destas Pontes ja ha materiaes juntos, e neSSU5 se está trabalhando. A adminis
traçao dos melhoramentos da parte {resta estrada que atravessa o 1\lorro dos Cavallos , foi
confiada ..10 Major Caetano Joze da Costa, e he de esperar que satisfaça esta imcumbencia
com tanto acerto como o de que ja deu provas no começo d'aquella obra. que em alguns
lo;nrcs com tudo, precisa ser retocada. A parte que passa pelo Sirihú tambem recebeu

grandes concertos. que se continuarão.
A outra estrada geral que partindo de São Paulo. c atravessando o�lunicipio de Lages,

dá communicacao »elo interior com a Província de SãO Pedro, nenhum melhoramento rc-
• 1

cebo desde 18:3S. na parte IJuc pertence a esta Proviru-ia , por causa das repetidas invasões da-

quelle tno malfadado quanto importante Municipio, pelos rebeldes do mo Grande, que o

tccm completamente assolado.
Foi roformndo o contrato para o aperfeiçoamento da estrada de Lages pelo Trombudo,

na forma do Decreto N. c H:;. e do modo que mostra o documento 'N. 010; mas tenho o

pezar de aununciar-vos , que C:,�3 cstrada , sorvedouro dos dinheiros da Provincia , CH1 YCZ

de ter melhorado está peior que nunca. segundo o testemunho unanirnc de quantos por
clla passao , e dclla carecem; e tanto qllc os ':0101105 de Sao Pedro d'Alccntara , c os mais
moradores internados do MUlIicipio de Suo JOZl�, uao podem ja trazei' ii Yilla o producto de
suas lavouras : provem i."lO. primeiro de ter sido o anuo extramamente chuvosn ; e segundo
e principalmente de que o contratador , iJpcsar c1� advertido nas inspecções mandadas fazer ao
seu trabalho, continuou cm desviar-se II seu urbitrio , c sem utilidedc alguma da dírccçao

,

!
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que ja tinha a estrada 'e a afastar-se das coudícções com que contratou faze-la. A ad..

ministração está segura, porque aquelle Emprezario deve dar o trabalho acabado, scgun�o
o estabelecido nas condícçoes i mas entretanto soffre o publico, e retarda-se a con�lusao
de obra tao interessante. Elle partecípou-me em 26 de Janeiro, que havia concIUld� o

aperfeiçoamento; e pedio o resto do preço estipulado no contracto. O resultado da InS

pecçao , que vos será presente. mostrará o que deva ser.

Em quanto durar a guerra com os rebeldes do Rio Grande não sou de voto que se

continue o aperfeiçoamento desta estrada, alem do Trombudo '. pela rasno de que, nem nos

pode conv,ir hum tal trabalho, nem haverá quem o faça por falta de segura�ça. .

Ja tive occasiao de percorrer toda esta estrada, e a experiencia me ensinou. que sejao
quaes forem os melhoramentos que se lhes fação, em quanto ella .seguir a direcç�o qu� ora

tem, será sempre de difficil, e mui arriscado tranzito. Sou mformado da extstencia de
hum Carreiro, ja trilhado, que guia das Caldas à Boa-Vista por terreno bom; e que por
aqui nao só se encurtará a extençao , como se evitarão os péssimos passos que se encontrão

desde a várzea d Imaruy até á aquellc ponto. Deste ào Trombudo pelo lr�lho actual ha
nove legoas do mais escabrozo caminho que possa imaginar-se; quando, em, linha recta, ,e
por huma quebrada das Serras, que se o não offerecer melhor nunca sera pClOr, pouco mars

haverá de quatro. la huma vez fo} explorado este atalho, e achou-se que por elle era

praticavcl a estrada; mandei continuar as explorações neste c no das Caldas, a ver se se

poderá algum dia obter que haja boa estrada pelo Trombudo.
Deu-se principio á abertura da Linha de defleza , em Julho do anno passado, e na

data das ultimas partecipações , elD Janeiro do corrcnte , havia ja aberta a extcnsao de quasi
dez legoas, desde as Tres-barras ate o llio Itapocü , passando acima dos mais internados
estabelecimentos pelas vertentes dos Rios Peirabeiraba , Cubatao grande, Perahy , e Quaty,
e por terrenos enxutos, pela maior parte planos, próprios para toda a especic de cultura ,

e por isso preciosos para fundação de Colónias.
Tenho mandado continuar esta obra, que se m'antolha de summa utilidade para a Pro

vincia, tanto porque fará descobrir novas fontes de riquesa , como porque a porá a abrigo
dos insultos dos selvagens. NãO pôde ter execuçao o preceito do Artigo 8. o da Lei N. HG,
porque não sendo conhecido praticamente o ponto extremo do sul da Linha de defleza , nüo
tive por qucm o mandar marcar, segundo as regras da sciencia,

Tambem se tem continuado a trabalhar 110 interessante caminho para Coritiba , c da no
va ramificação ha feitas desde o Porto ate ás pernadas da Serra mil e tresentas braças de

. comprido, com a largura de vinte cinco a trinta palmos, limpa á enchada , e quarenta de
desmatamento em cada lado.

Todos estes trabalhos de estradas e pontes, tem sitio diregidos , c em grande parte
administrados pelos Commandantes de Districtos os Coronéis Joaquim Xavier Ncvcs , e Fran

. cisco d'Oliveira Camacho, também encarregado da Linha de Dcícza , e C(lpitão "Manoel
Joaquim d'Alrneida�oclho , todos. credor�s �e enc?m�,s reIo xC,lo com que n'cllcs se crnpregao.

Estando auctorisada pelas LeIS Provinciacs 1\0. . 1 J e 3b a abertura de hum canal entre
o Rio Ern�ahú. e o mar da. Pinheira: vendo a bair� daquelle Rio completamente obstruida.
e elle tresnor�lar-se �� contmuo pcrdcl1�o o seu leIt.o natural: afiançando-se-me que os mo
radores das círcumvisinhansas se prestanao voluntários ÚO trabalho da abertura; passei ,IS
ordens para .clla, e devendo dar-se-lhe principio no Dia 7 de Setembro, denominei o canal
-Canal da Independen.cia-. Encetou-se com cflcito a obra, mas com os braços de <I!
guma. Tropa que por ali passava. porqu.c os morndores escusarao-s« rela maior parle de com

parecerem, protestando terem de acodir ás suas Iavoras,
. Comtudo, SC11do esta obra de

transcendente Ulilida?e publica, autorisado pelo § 9. o do Artif!"o L c da Lei N. o 1.'16, te

nh(�-? m�dado continuar pelos mesmos meios de que me servi }Jara principial-::l; c com o
auxilio d a1guns. doscm,oradorc�'1quc ago�a se tem aprcsc�tado, espero que cem pr.ur3 dcspcza
dos, cofres .pubhcos sêrá concluída. '·OS dcte�mlllarflS a taxa, que pelo uzo da obra de
verao depois pagar aquelles que para clla neo tiverem concorrido.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



�
.

f91 .,'

Em execução do disposto na Lei N. e 137 foi desapropriado o terreno �ra a fundação
do Clmitorio publico; c justa a indemnlsaçao no acto conciliatorío pela quantia de 1 :200;mOOO
reís , foi paga. Medio-se depois o terreno, e achareis em N. Q 11 a planta d'elle • e das
obras a levantar no Cimiterlo , bem como a descripçao elo mesmo terreno, e d'essas obras, e
o Orçamento da sua dcspeza, Com o que restou da quantia votada para este objecto,
mandei proceder a construcçao de hum muro de tijolo que Im-de cingir o Cimiterio, e

proponho no Orçamento o que julgo prccizo para a construcçao da obra.
Satisfazendo ao qne exige o Artigo 7.• o da Lei N. o.14H, vos apresento em N. Q 12 a Planta

c alcado de huma Caza de Correcçao paIa a Provincía , com a explicação do plano, calculo ....

de dcspeza, e designação do local, que sendo propriedade particular; pór meio de desappro
priaçao he que se poderá adquirir. e então he que se poderá ajustar definitivarnente o preço
d'clle , podendo [a dizer-vos. segundo informações que tenho, que nao custará. menos de
cinco contos de reis. Nao póde entrar em duvida que huma fabrica como esta; he neces..

saria , e de reconhecida utilidade; mas se attentar-mos na escassez das rendas Provinciaes ,

nos convenceremos de que, largos annos decorrerão antes que ella .possa levantar-se, e con

cluir-se: entretanto não póde ficar a Província, como está. sem ter huma só prizao que me-
reça este nome. quer pelo lado de segurança, quer pelo dos commodos que a Constituiçao
quer .que tenhão.

Cabe aqui observar que ainda não ha edificio proprio para o estabelecimento da Prove
doria Provincial. e que a Assemblea ainda o não tem para celebração das suas Sessões. Deixai
pois que a este propósito vos lembre. Senhores, que, quer continue a luta em que nos achamos
empenhados, quer ella cesse, nao deixará de ser esta Província hum pontomilitar; e deven
do ter cntao deposito de Tropas , não poderá o Governo escuzar o local que ora occupaes.

ILLiJl1I:U�10 D,\ CIDADE.

Forao comprados os cincoenta lampiões, que com os mais pertences, custarão bum
conto oitocentos quarenta e tres mil tresentos cincoenta e quatro rei" importando .a sua

colocaçao em duscntcs e cincoenta 111il reis. A illuminaçao principiou no t. o de Novem
bro do anno passado, e foi contractadu atê o ultimo de Junho do corrente pelo preço de
3:28ü�OOOreis, com as condições constantes do Contracto em Copia N. o 1:3,

Tereis conhecido que he insuíficiente o numero actual de Lampiões para illuminar toda
a Cidade; mas eu attendendo àos mingoados meios da Província, só proponho a compra
de mais dez para se principiar a illuminar a rua do l\Jato-Grosso, e a do Passeio. Incluo
no Orçamento este augmento de despesa, c conto com a do costeio para todo o anno, regu
lando-me pelo prcço da actual arrematação.

COLO::'< IS.\Ç:\O.

nc estehum objecto que ja tem merecido a vossa valiosa attcnçao , e que deve continuar a
rucrecel-a. Extinclo de direito , c devemos esperar que o seja lambem de facto, o trafico
impolitico e inhnmano (1(.' cscravos , C!1I11pre atrahir ao Paiz por meio da Colonisaçao homens

qt!C �:.' dediquem ;tn I r.ibalho com o ardor que inspira a esperança de fruil-o, E:.' que nos vc-

1111:10 ensinar novos mcthorlos de ;i;rin:l:ar, e a construcçao c uzo das maquinas c instru
mentos hoje tan ',ul;:(Iri:'<ld;:s n� !�!I:'Op:l, com o soccorro das quaes, ào passo que se diminue
I) trabalho, torna-se cllc mais p::!'hlo, e poupa-se o cmprc;;o de zrande numero de braços,

I) 1 I 1 • ,. I l' I P
..

nas propeil:'õ(.'s nem marcanas uormnao, como saucis , os la ntantes (CS�,l rovmcia.

-a da vida .lo mar , e a do lavrador : -{IS (jilC a primeira domina trem sempre francos os

meios para a scuuircm : os pr-oporísos ii se�linda porem Icem encontrado fortes pcias , depois
que foi stispcn.'i<l a conccssao !.1e Sesmarias: e na Ilha. c cm todo o littoral do Çontincnte.
vccm-se apinhoados ccntenarcs de homens. trabalhando a terço, c rOl!stlmindo-sc "Pára tirarem
,� cus'o "':I"l'"," "11 I,,· ;,,� "1W;" "1" t rv .. • ..�'; h d hn mui' II 1,,,1erili .. ·' das ao .1('�·110 tempo nuc f 41CIll" \"'.:? ....', ,_ .• ""\'" A ..... I .... '�',' •••, �, .. t!' .,' t . (. ....... &..,. .. r ... � " ... � ,.. ........ "" .

-�
\.II �""

•
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� vlsta, e ii mão, vastos terrenos 'rertetsl ·que nao podem rotear ;�om a certeza de os possurrem.
Tenho exigido ínformuçoesà cerca do namoro de Chefes de familia , que oao tendo tcrl'�
proprias , as desejão como Colonos; e das [a recebidas de sete Districto,s, que nao são os mais

populosos, vejo que sobe a-431 c numero d'elles com mil seiscentos trinta e tres pcssóas de

família, áo todo 3:061i· indlviduos, .

� Pela Legislação Provincial tem a Presidencia ampla faculdade para conceder n Empre
hendedores terras onde se fundem Colonias, seado lambem auctorisada a fundai-as por conta
do Governo da Provincia, Depois de Domaria e Schutel nae tem apparecido mais Em

prehendedores, e a auetorísação para oGoverno as fundar, que podia ser de summa vantage�J
pa� o Paiz, na pratica encontra dous grandes obstaculos; o primeiro he a falta de hum Di

rector, 0"0. Inspector da Colenisaçao , que destribua as terras, que vigie sobre o seu aprovei
tamento, .designe os trabalhos que no começo devem ser preferidos, e os inspecione; o segundo.
que parece .não devera existir, existe realmente, e 'he o preceito de fazer medir logo pelas
quatro faces, ou áo menospelafrente , o terreno que for disignado para Districto de Colonia.

Est� experimentei eu já; porque querendo em huma das viagens que fiz ào Município da La

guna mandar situar em Districtos ja marcados nas margens do Capivary, e do Braço do Norte,
algüas das muitas familias pobres e laboriosas, de que abunda o ltIunicipio, não me foi possível
achar hum Demarcador para as medições. Esta tarefa, longe de povoado por desertos
ainda virgens, nao he de facil desempenho antes de começado o estabelecimento, áo mesmo
tempo que se torna praticavel algum tempo depois, porque os Colonos a quem o futuro pro
veito anima, formão-se em caravanas, arrostao unidos todos os perigos, e vencem todos os

obstaculos: e como sabem o que a Lei concede a cada hum, não só pode temer que, ao menos

rios primeiros .annos, haja abuso nas posses. Espero pois que creareís hum logar de Inspe
ctor, ou Director de Colonias, c que estabeleçaes que as medições possao ser feitas depois de
começado o estabelecimento.

Salvo, o augmento de alguns Engenhos para socar arroz e fabricar farinha de mandioca
na Colonia das Tejucas Grandes, todas se achao em estado que vos foi relatado o anno pas
sado: este estado comtudo he esperançozo, porque as culturas medrao , c promettem abun
dantes 'colheras.

Como meio de reconhecer mais terrenos próprios para fundação de Colónias, e de prc-
teger as existentes, augmentando o numero das vias de communicação ; o meu antecessor
'delineou huma exploração pelas margens do Itajahimirim até se encontrar a estrada entre as
'Villas da Lapa c Lages: mandei-a eu executar, c não podendo estar promptos os exploradores
:'.Senao c� Novembro, partirão entao, mas innundadas �mpre as margens do Rio por causa
das copiosas chuvas; que houvcrao todo aquelle mez, nverao de voltar sem terem tocado (l
alvo. Cumprirá em tempo proprio, prosseguir na cmpreza,· porque o obiecto he de re
conhecido interesse. Com os mesmos fins, c para facilitarem a introduçuo de cados no

Dist�ict�" foi tentada huma setne�hante exploração por particulares, para reconh�ccr-sc a

praticabilidade de huma commurncação entre Porto-Bello , e a estrada de Laces nelo Trom-
t d

.

d 1 1
'

d RO P . d
::J J

nu o,· partm o (Ja� ca )ece�ras . o .

I? . ereque gran e: Falhou pelo mesmo motivo qllt'
H outra; ID2S he mister animal-a � ajudando , e protegendo os Emprehendcdores,

TrrOGRAPp.JA PPO'·IXCIAL.

Este e5t�belecimento:: cujos lucros, longe �stão de cobrirem as despezas que occasiona .

c?mPore com tudo qU€ sc�a cons�ry�do, c mantido , não só para imprimir os trabalhos Le-:.
glsIéltn'os e do Governo ua Província

'. �om o que poupa dispcndios á Fazenda Provincial ;

�as tambcm como huma Escola, �� u!lhsSlma arte typographicá. Nella lia PO!' ora hum
so alurnno , mas �c ba!tant� ,hablllQaúe, se�.un�o soa iníormado : hum premio concedido
a este, log? -qu�. tiver adqulr�do certo grau d aptl<!ao, atrahirà sem duvida (lUCI'OS. [sh'
anno compreu-se hUE Prelo , typos , e ontros misteres de que carecia Q e�!,lt};:!t'rim('n!1j :

fl!](' "t,ora está bem montado, 'l1.�2r..tt) ao material.
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Está marcada ao Oãleial compositor humã diarla de 500 reis nos dias em que trabalhar;

mas tenho que he mesquinha; e que deve ser elevada a 800.

Dmsrc TSRRlTOIUA.L.

Continuando ainda infelismente a luta contra os rebeldes da 'Província viiiil�'a,. e send6
esta de continuo, ou invadida. ou ameaçada, conservo-lhe Commandantes nos 9 Disti'ictos
em que, como outros tantos Postos 'Militares, foi dividida pelo meu antecessor.na crise em
que veio occupar a Presidencia. A estes Commandantes está commettído o desempenhá
dalgumas das incumbencias dadas pela Lei N. o t ,50 aos Delegados , que ainda nao criei.
porque me he preciso mais cabal conhecimento das capacidades da Provincíà, a� de m
teirar-me se terei onde escolher, e se acharei quem, à aptidão requerida para o emprego,
junte a 'Vontade, e a resignaçao , que será heroica , de o exercer gratuitariiel1�e., .

Em observancia da Lei Provincial N. 090, e do Decreto N. Q 112, foi creado o novo'
Districto de São João Baptista das Tejucas Grandes, que na forma da Lei fícoú pertencendo
ao lHunicipio de SâO l\1igueI. Para mais exacta designação dos limites, e melhor erecu
ção d'aquelles actos Legislativos. expedi o Regulamento. que achareis em N. o 14.

Contra a annexaçao do Districto de SãO João Baptista ao �Iunicipio de sao Miguel, e o
assento do Arraial da Freguesia na confIuencia

.

do Rio Tejucas com o do Braço, tenho rece

bido representações da Camara de Porto Bello , e de muitos dos moradores do novo Dís
tricto, As primeiras, acho-as bem fundadas; porque, devendo consultar-se nas Divisões
terrítoriaes o comodo dos POYOS, parece qne no caso de que trato se perdeu de vista esta
essencial condicçao. O Ribeiruo dos Morretes, que forma o limite extremo doSul, dista
de SàO 1\lignel sete legoas de mau caminho por terra, e de arriscada viagem p�rmar, quan
do a distancia delle a Porto Bello he só de trez legoas " ou menos, e de melhor, e mais

seguro caminho, quer por mar. quer por terra: isto basta para provar que os mo

radores . do novo Districto tendo de recorrer a Sao Miguel para suas dependencias , hao de
soflrer grave incommodo , e que portanto cumpre que elle seja annexado a Porto Bello ,
embora fique mais circunscripto o território d'aque!'outro l\lunicipio, por�e essa mes

quinha consideração , não pode prevalecer sobre o que a conveniencia publica reclama:
Quanto ás outras representações sobre o local designado para assento do Arraial , acho

que menos attençao devem merecer, visto que esse local està em hum ponto central. igual
mente distante dos extremos; e que aos que quizerem 110ma Igreja mais perto de caza , pode
pcrmittir-se-lhes que a fabriquem; e consta-me que ja nisso cuidao.

Também tenho huma reprcscntaçao do Vigario ,d Imaruhy , allegando que muitosmo
radores d'aquellas circnmvisinhanças igncrao , se, depois dos limites que estabeleceu o De
ereto N. o 122. ficarão pertencendo ii esta Frcguczia , ou á da Laguna; porquanto findo o

curso do Rio do Sequeiro, nao foi determinado o rumo que se devia seguir na divisao das
duas FÃ'egilczi:Js. Parece-me precisa esta determinação, c á vista do Requerimento do. Vi

�:élrii), qu� vos será presente. resolvereis o que convier.

Durando ainda o nosso tvrocinio politico, nao hc nara maravilhar que entre nós cuasi
• J l

�,;ralmcnte não se faça ainda das Camaras MuniGipacs todo o apreço que devem merecer 1

nem <fue ellas mesmas se tcnhno penetrado de toda a sua importancia , quer como entidades
politicas que tccm hum direito publico especial, pois que ordenao despesas, impoem, c legis
lao , quer co�o pessoas moraes que possuem • contractao, tem dividas, demandao credores,
e comvarcccm nos Trihuuaes , resultando d'aqni , por huma parte, que ellas são menos

diliFC!ltl'S !IO cumprimento de sCG.S deveres, c por outra, que se lhes não confia tudo quanto
dc.cr,t, ser-Ihes (�()l1fbd\) pt!ra completo dcscmpcn�\O das .attribui(,·ões �lC a ('OllstftU�Ç:-J.o lhes
!'()!l�:!';'�_ A.u:;! d�' [}::r a :�:;ta'� CorpOl'0çÕCS a vida c n;or q1.lC dC'-inl ter: .he mister não
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rl�nsentir que ellas sejão rebaixadas da dignidade que lhes compete, c dClxar-l.hc� livre o �X�l'''
cicio de suas funcções, A' Legislaçao desta Provincia querendo centralisar a adminis

traçao, tem, a meu ver, restringido em demasia aquellas attribuições. Nao pretendo com

esta observação inculcar que se' entregue ás Camaras quantiosas sommas para obras de

grande monta, mas tenho que deve deixar-se-lhes o emprego de. SU?S proprl.a�. rendas , e

'âúxílíal-as com o que for preciso para conservação e reparo dos edifícios e pnsoes do l\Iu

·'fi.icipio , para o aceio e policia das povoações t e para construcçao e consertos das pontes e

caminhos privativamente Municipaes.
.

� Co� os Balanços da Receita e Despesa do anno financeiro findo, e Orçamentos. para o

futuro, .

vos serao presentes os Relatorios das Camaras, que propoem, menos as da Cidade, e
S�o Miguel , as obras de que carecem seus respectivos l\lunicipios, e parece-me que se lhes devem
fornecer os meios para serem levadas a effeito; tendo a notar, quanto á proposta <la daVilla
da' Laguna, tendente a ser' auxiliada a obra da �Iatriz, que muito antes da data do Relatório,
havia eu ja mandado dar esse auxilio, segundo o que vos informei quando tratei do-Culto
Publico .

.

Nas novas Villas de São Joze , S. �1iguel. e Porto-Bello , não ha prisão algua , e as

Cadeias da' Laguna, Lages, e S. Francisco, nao teem nem segurança, nem capacidade,
Não ha Fontes publicas nas trcs primeiras Villas acima nomeadas, nem em S. Francisco;

ellas sao reclamadasve necessárias.

A Camara de São Miguel tem-me representado a necessidade de construir-se em frente
da VilIa hum paredão que obste ás invasões � que ali faz o mar de continuo, chegando [a
àos ediflcios, Mandei proceder aos exames precisos, e d'elles resulta que a obra he indis
pensavel, que o paredão deve ser construido, para maior solidez com bons cabeços de pc
dra solta, e atterrado depois. e que não custará menos de oito contos de reis. No Orça
mento conto com o que julgo preciso para dar principio a esta construcçao.

STATISTICA.

DIVIDA FLUCTUAnE •

. A Divida passiva Provincial monta a 2:524�261 reis; na Tabella respectiva se mostra
'i. sua origem; e para seu pagamento conto com a quantia precisa na Orçamento da dCSpClU.

.

Pouco se pode saber sobre a statistica da Província, porque faltao os meios para se ad-
quirirem noções que a fação conhecer.

A parte relativa á instrucção publica ja vos foi descrlpta , e em N. o 15 achareis hU1l1
I\fappa da População, com indicação das Divisões Judiciaria e EccIcsiastica; o qual a fez
montar a 66:�! 8 alm�s, sendo 53:707Ih'�cs; c 12: 5.11 escravos: :tste l\lapp� foi ordenado
pelos que eXIgi dos Commandantes dos Districtos, e Julgo-o mUI prm:llIlo á exacçao.

Quanto á extensão do territorio , he bem conhecida a da frente no littoral entre os.

Rios S?hy gran_de ào Norte, e o l\I�mpiluba ao StJ1; nao assim a do fundo. cujos limites
)�em ainda forao legalmen!c dct�ímmados, l�em tal,ver. possuo ainda ser élvcri�uéldos; c pelo
que pertence áo cemn:erclO, ��rJc.uItura , e lndustrm;. �Iguma ideia podereis formar do cs
tado destes ramos da rrquesa piiblica, que são do dominio da Statistica pelo valor da« imnor
tações c e\pOi'ta«:;ücseno Porto da Cidade nos últimos tres annos financeiros , () 'ltl�ll fili,' Si>
gUn.do os.Mapp::-s C 'in'P.d!as qne me forneceu o Insp�{'lor da A![wd 'Suo

.
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Generos de pro
duçao nacional
vindos dos por
tos do Império.

Em 183'1-1838
Em 1838-1839
Em 1839-18·4-0

69:332�350
41: 107 ,,,,620 .

67;970�10'1

[13J
IUPOIlT.\çlo;,

l\fercadoriás es
. trangeiras im

portadas dos
portos do Im
perio.
404:936�811
373:!72�260
359:328W"257

EXPORTAÇÃO.

Em 1837-1838
Em 1838-1839
Em 1S3�-1840

Para Portos do Imperio
141 :554W'663
210:669;;tJ479
190:903t'1P!1-91

Para Portos Estrangeiros
73:583wl08
82:583�489
49:633w711

Mercadorias es

trangeiras im

portadas de por
tos de fora do
Império.
5(j:3t4�323
54:349;m975
63:79:> t1P498

/

Total

530:583 :t1'484
468:729ttP8õã
491 :093;m862

• •

Total.
215:13'1 ;rt>771
293:2ã2�968
2!5oO:53'1w202

Os generos e Mercadorias, que na importação mais avultao São-carnes sálgadas , e secas,
couros preparados, e em obras, ferragens, farinhas de trigo, louças, tecidos d'algodao ,

Iàa , linho � e seda, quinquilharias, vinhos, e licores, azeite de bàléa pára reexportar; e

na exportação amendoim, café, arroz, farinha demandioca, couros, grãos, melado; louça;
e madeiras brutas e em obra.

A receita e Despeza da Alfandega, como tal, e como Consulado e �Ieza de Rendas, foi
Receita Despeza

39:982;W699 7:979�680
39:550�506 7:283�529 .'

35:795�023 7:029w82{)

Em 1837-1838
Em 1838-1839

..

Em 1839-1840

NãO me chegarão os Mappas do valor da importação e exportação das Mezas de Rendas
da Laguna, e Sao Francisco; mas a Receita e Despeza dellas arrecadando os mesmos impos
tos que a Alíandega , foi

Em: 183'1-1838
Em 18;l8-1839
Em 1839-18!..O

Laguna
Receita

!):268w�·Ol
�·:980t7:'177
1:301w874

Despesa
1:023�940
735;;tl80.'í-
2.�7;W018

SãO Francisco
Receita Despeza

1:,u·9w582 195W'0!..3
1 :417W'996 316w135
1 :61!..�568 299;,Tp426

A differença para menos que aqui aparece na renda da Meza da Laguna no ultimo anno,
provem da invasão dos rebeldes do mo Grande, c das consequencias que ella teve, e ainda
ali se sentem. O que renderão os impostos Provinciaes arrecadados na exportação tanto 'para
dentro, como para fora do Imperio; foi

Em 1837-1838 19:325�200
Em 1838-1839 20:347�OOO
Em 1839-18!i-0 16:586w061

o movimento commorcial foi feito por
Entradas de Embarcações:

Efn 1837--183S '286
Em 1838-t83�. 250
Em �S:)��-B\O 17.\

Toneladas
25:716

.

• 22:418»
• 17:9ü{)
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No numero das entradas de Embarcaçoes , contao-se pertencentes á cabotagem interna

da Provincia; no primeiro anno 104 , no segundo 97, c no terceiro 40, do porte, entre cinco,
e trinta toneladas.

Ainda aqui se manifesta a maligna influencia da invasão !
, . ,

Cabe neste lugar iníormarwos, que ja não he objecto-de duvida encerrar � Pro�mcla.hulll
manancial de riquesas que' pode ser ineSgotavel. O carvão de pedra, ,cuJa exístcncia ha

muit,o se su_speitav�t d.ep�is de repetidas .averigu�çÕes, está v�rificado que existe, e tem-se ac�ado eIri. grande abuadància , e .de supenor quall�ade em Araranguá •.nas margens do Tubaruo,
na estrada de Lages, e lias Tejucas Grandes devendo crer-se pela situação destes pontos cm
dir.ecçao faraUela

o

á Serra geral, que huma mesma mina jaz por toda a estençao das abas
d'esta Serra. Nos pontos que teem sido examinados encontra-se, junto áo carvão excellente
ferro, e com esta vantagem precioza para a construcçao de estradas, mui praticável se torna

a condução do mineral para os Portos de embarque. Os terrenos })01' onde deve ser o tran

zito para a beira-mar São susceptíveis de nivelamento, com dificuldades sim, porem não

ili8uperaveis, com tanto que os meios correspondao á grandeza do objecto.
Se rol' levada a effeito a abertura de hum canal, que ja huma vez foi lembrada nesta

Âssemblea ; e· que se julgá de facil execução para communicar o Rio Tejucas com a Enseada
das Tijuquinhas em São l\liguel, o carvão d'aquella parte da mina, póderá receber-se ali em
Bar.ros pequenos, que O .podel'ão ir baldear em embarcações de qualquer porte no ancoradouro
dQ B-arra ds Norte.

O Governo Imperial eommetteu ultimamente áo Doutor Julio Parigot, a deíigencia de
'rir etaminar estás e outras l\finas; e tendo voltado este mineralogista por extremo satisfeito
do resultado de suas investigações, quanto áo carvão , e ferro , he de esperar que ná9 fique
por muito tempo desaproveitado tão copioso thesouro.

REcEIn. PnOYISCIAT••

o orçamente da Receita em N. o 16, :1 faz montar á quantia de 71 :590�OOO reis e Su
bindo o da despesa que tenho por necessária a 136:000�OOO reis, mostra-se hum dcílicit de
6,�:410wOOO reis, que a vós toca fazer desapparecer.

Vereis queo producto dos impostos creados, ou ampliados pelos paragraphos 6. o , 12 ,

1:i. 17, 18, 23, 2.i., e 25 do Artigo 3. o da Lei N. o 14.6 t he computado em 8:740.wOOO
reis para o anno financeiro próximo futuro, tendo-se tomado por base do calculo o que elles
produsírao no ·primeiro semestre d'este.

Está em execução o Decreto N. o 128 , c para esse fim expedi o Regulamento em N. o 17.
Para arrecadação dos impos creados por àquella Lei, deü a Presidencia as ordens constan

tes do Documento N. o 18, e em consequcncia expcdio á Provedoria as que mostra o N. o 19 .

.

Também expedi outro' Regulamento • �e achareis em N. o 20, para ter logar a percepçãodo Imposto creado pelo paragrapho 12 do ArtIgo 3. o , e na forma que dispoem o Artigo 18 da
cit�da Lei à cerca d? estab.clecimenio,de Matadouros públicos, onde se faça a arrccadaçaod'aquol
le Imposto, e se mspecione a qual�da�e da car�e 'verde, destinada ào consumo. JIe para
lamentar, que este gene�o de prrmeira ne�essldade CHegue por vezes a tal preço que obri
gue a privar-se de hum alimento tao necessano a grande maioria dos habitantes. Sou in
formado que a principal rasao que tem os l\Iarchantes para altcrurem assim arbitrariamente
o preço da carne, he a da necessidade de pag�ein premies avultados pelo dinheiro que se
lhes empresta pa�'a a c?mpra de g�dos: sendo �ss:m, como supponho , parece-me que fareis
hum grande bem (t Província auctorisnndo a Administra-ao Provincial a adiantar a eSSf;>S marchan
tes, sem depen_dencia de premio, e �om as cautellas precisas para segurança do emp�('f!o ,

� do recobro, algumas sommas , obr.tgaml?-,sc elles � venderem ao povo carne de hoa qlJalld�de. po;: hum preço rasoavel , qu� sena convencionado, Por este modo se rstnbcle
cerra a corfcOlTenClél, ...e dclla resultaria talvcz , que o gcnero "lesse n ficar ti �ik;l!H:e de todas
as rO$S�S, e demelhon qualidade.
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A'cerca do imposto crendo pelo paragrapho 11, algumas observações tenho fi fazer, que

julgo dignas de vossa attenção. Pela disposição deste paragrapho , deve pagar-se vinte
mil reis por cada escravo que entrar na Provincia , que nao seja a ella pertencente, e que
se demorar n'ella por mais de bum mez. Se a mente dos Legisladores com esta medida,
foi obstar a introducçao de escravos por meio do trafico que está vedado, em demasia leve
he a multa, e disposições restrictivas devia ter o preceito. Se () fim foi cohihir a entra..
da de escravos viciosos de outras Provineias , he mais ampla, e comprshensiva a disposi
çno do que devera ser: Se finalmente se teve em vista somente augmentar a renda, ta
xando hum objecto que pode suport ..r a taxa sem maior gravame publico, então parece-me
que o imposto he desigual, injusto, c ate pode ser contrario aos interesses da l)rovinçia:
desigual, porque recahc sobre todos os escravos , sem distincçao de sexo, de iuaae, e de
valor ; injusto porque peza sobre o negociante que vier á Província tratar de seus negocios ,

sobre o enfermo que a procurar para restabelecer a sua saude , e sobre o Iunccionnrio
publico que vai para onde o mandao , c leva com sigo o que tem; e contrario aos interes
ses da Província, porque talvez desviará ricos proprietários de mudarem-se para ella convi
dados pela amenidade de seu clima, variedade dos seus productos , e urbanidade reconheci
da de seus habitadores. Tenho portanto que fareis desapparccer toda a odiosidade sobre
este imposto , estabelecendo que só seja pago por aquelles escravos que vierem de fora para
-sercm vendidos, podendo então elevar-se a quota

Sobre o novo imposto que crcarao os paragraphos 2l, e 25 do supracitado Artigo 2. Q
,

devo' informar-vos, que os Súbditos Portuguezcs se tecm negado a pagai-o, Estabelecen
do-se por aquellas disposições legislativas que serão sujeitos á imposiçao , os Súbditos d'aquel
las Nações com quem o Brasil nao tenha Tratados: fundou-se a Prcsidencia para compre
hender Portugal em o 11Ul11CrO destas. no que declara a Provisão do Tribunal do Thczouro
Publico Nacional N. °27 de S de Junho de 1839 (Copia N. Q21) a qual cnnumerando as Na
çocs com quem o Brasil tem Tratados em vigor, exclue a Portugueza. Contra este fun
damento allcga o Cousul desta Naçao , de quem tenho recebido varias representações sobre
o assumpto , com a cxistencia do Tractado de 29 d'Agosto de 1825, com o Artigó 5. CI delle
cuja estipulação tem o caracter de permanente, e com o novissimo Decreto Geral N. o 162
de 25 de Setembro do anno próximo passado, em que Sua Magestade o Imperador reco
nhecc a existcncia de Tractados entre o Brasil e Portugal. Não obstante, julg-uei que me
não competia sobre-estar como me fora requerido. na execução promovida contra os men

clonados Súbditos Portuguezes , rela falta do pagamento do imposto � autorisando com ludo
a Provedoria para o fazer a respeito d'aquclles que entrassem com a importancia do imposto
nos Cofres Provinciaes por Deposito, ate que as indicadas disposições legislativas fossem por
'Vos dcclaradas : acha-se nestes lermos a questão, c a vos compete resolvél-a.

Tendo concluido a minha exposiçao , resta-me assezurar-vos , Senhores, dos sinceros
votos que formo pnr,l que sejao abençoados YOSS0S trabalhos , afim de que elles procurem á
C5i.3 hclla Pi'O\ inciu os bens que lhe faltao , e de que ella por todos os títulos he credora.

Cidade d:1 Desterro 1. c dr. M'lrç'o de 18',,1.

/

,A�TEno JaZE FEIU\EIR.\ II:: Bnrro.

•

•

.'

'\
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DOCUMENTO N. o J

MAPPA DA GUARDA NACIONAL DA PROVINelA DE SANTA CATHA1UNA

E t d M' d C ornei.tII rll' Officiatl Jn.!s a o mor emenor os orpos Companhias ferior"

g�llIdl'l l\IBi.
Clrda Guur•
;Ia NIICi<lllul

r..llldo Ma ler
dOR

Lcgiót's

�� •__::&Wl

DfSIGNAÇÕES.

Cidade

Laruna

l

=w
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DOCUMENTO�N. 02
i

O Presidente da Provincia, auctorisado pelo Artigo 24, § �. O da Lel Constitucional
ele 12 d Agosto de 183.\., e a bem da execuçao da Lei Provincial N. o j38 de 22 d'abríl
de 1840, Ordena:

.

Artigo 1. o O prazo, dentro do qual ficao obrigados os Officiacs da Guarda Nacio
nal a procurar, ou fazer procurar a Nota de que trata o artigo 9. o da Lei N. o 138, e a

pagarcm o Feitio e Registo que deverem, he fixado a trinta dias no Municipio da. Ilha,
a quarenta nos de Sao Joze , c SãO �liguel � a cincoenta nos da Laguna, Porto Bello, e

São Fra�cisco, e a secenta no d,e Lages, contados da publicação da promoção na Capital.
ArtIgo 2. o Em cada Legíao haverá trcz Livros de Registo;. o 1. o para· os assenta

mentos do Coronel Chefe, dos Ofllciaes do Estado Maior d'ella , Promotor doMunicipio etc. t
o 2. o para o das Ordens' do Dia' da Presidencia , relativas à Guarda Nacional, e do Chefe .

de Legíao : e o 3. o para o da correspondencía Official. O primeiro, que será riscado,
c escripturado conforme o Modello N. 01; quando findo se recolherá á Provedorla; os ou

tros ficarão no archivo clã tegiàO'.
Artigo 3. o

.

Em cada Batalhao , Corpo, Companhia avulsa, e Secção de Companhia
haverá quatro Li\TOS de Registo: O primeiro para os assentos dos Officiaes, e mais praças
tanto do serviço ordinario , c�rno da reserva, que será riscado, e escrípturado , na parte
relativa aos Officiaes conforme o Modcno, c exemplos em N. o i, e quanto ás outras pra
ças, segundo o "Modello N. o 2 : o 2. e para o Registo das Ordens do Dia: o 3 ..

o para o da

Correspondencia Official: e o ."-. o para o da Carga do armamento, c mais objectos. forne
cidos pela Fazenda Publica que será riscado, e escripturado na forma do Modello N. o 3.
Os de Registos dos Ofliciaes , e outras praças, serão recolhidos á Provedoria, quando fin
dos, e os outros conservados no Archivo do Corpo.

Artigo 4. o Cada Companhia pertencente a Batalhao , ou Corpo terá tãobem hum
Livro para o Registo dos Officiaes , e mais. praças, riscado, e escripturado á semelhança
dos indicados l\Iodellos; outro para o das Ordens do Dia, c hum terceiro para a carga, na
forma do Modello N. e 4.

Artigo 5. o Nos Livros de Registo geraes para Batalhões, e Corpos se separarão no

principio tantas folhas quantas bastem para cem assentamentos, as quaes serão reservadas

para os dos Officiacs : 110S das Companhias se fará semelhante separaçao , contando-se com
doze assentamentos.

Artigo G. o Na caza das observações dos Livros de Usgisto, se notarão todas as alte

rações � que occorrercm concernentes á praça respectiva, cujo objecto não tenha connexão

com algum dos títulos das outras cazas.

A�tigo 7. o Os Livros de Registo, tanto dos "Batalhões � como das Companhias, serão

divididos em duas partes; a primeira para as praças do serviço ordinario: e a segunda para
as da reserva: na primeira se contará com tantos assentamentos quantas devem ser as pra
ças do estado completo, e mais o terço deste numero: e na st'gunda. em que so haveráas
Cazas de-Nomes e Filiações-Iuadc-Logar do Nascirnento=-Logar da rcsideacia-s-Data do
alistamento-co Observações, se contará com trezentos assentamentos nos Livros dos Bata

lhões e Corpos , e com cincoenta nos de cada Companhia.
Artigo AS. o Quando se de o caso de ser perdida alguma peça do a-rmamento, ou

equipamcnto , será a perda notada na observação de l\Iappa da carga, declarando-se se ella
'

for feita em acto de s:.;niço, qual o serviço, c cm que tempo para se fornecer outra por
conta da Fazenda: mas sendo a perda por culpa do Guarda , elle a iudcmnisarà logo.

Arti"'o n. o Tod;)s os ti\TOS mencionados nos artigos antecedentes scrao fornecidos

pela Pro�edoria da Fazenda llJro'l'inciCall �or Pdcdidnos d1,}os Ccfcs d(� lC2;1ao, PIelo �uecl respei- �.�:ta aos do artigo 7. o; (' pe os (OS teres os ata lões, ou �Ol'p(lS, aut ieutica os com l'

a rubrica dos �Chcfcs de Legião, pelos de que tratao e.; mais art igos,
Arth::o 10. A Escripturação dos differentes Livro!' de nrgi�tos será sempre ("Jmserva- �

da cm (Úa, vara o qll'.' �.\rao inspeccionados ? miudo : os lb� Lc.gi'lC�JH.'\O Command�nte 1
Supr-rior , cs dos Corpus pelos Chefes de Legíao , e os das Companhiás pelos respectivos .::.

Chefos , que darão parte il!: Superior it_nrncdiato do estado em que os acharão. SãO pro- _',j
hibidas as raspaduras n',) LlYfOS. de Registos ; os erros q'1�� por ventura se commctterem na

.

J.
,

/
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\

cser�pt,ll�aç:iO delles , serao rectificados. pondo-se a nota--sell1 êITcllo-ou outra equivalente
no, q\le'�e' houver escripto errado, c escrevendo em scguid� o que'�evá ser.

"
,

I
"

,

'Artigo t 1.
.

A :Relação de 'quo trata o artigo 18 da Lei, será feita COnrOrl;ne o Model- .

lo N. ,0 1) , supprímindo-sc a columna das observações do COffimandantc êuperior , quando
Ô -não haja.',

-
.

, Artigo' 12 Os Chefes de Batalhoens , c de Corpos. alem dos l\Iappas que devem já
..

dar
do estado delles , darão no f. o de Janeiro, no f. C,d'Abril, no I. o de Junho, c no 1. "'" de

Outuh.� de cada anno hum �Iappa trimestral em que se mostre o estudo do pessoal c do
materíal do Corpo ( )lodello N' o ti ).

,
Artigo' 1'3 Os 'Uappas dos Batalboens, Corpos, Companhias avulsas , c Sccçoens de

C'ompatlhias, serão dados pelos respectivos Chefes , ou Commandanles ao 'Coronel Chefe de
Legiao , que resumindo-os em hum ( lUodeHo N. 07 ) o dirigirá por 'intermedio do Com
mandante Superior � havendo-o, á Presidencia.

• O Secretario desta Provinda faça imprimir ,, e 'correr o presente Regulamento remet
tendo-o ás estaçocs competentes. Dado no Palacio do Governo da Provinda de Santa.
C"-:rthanna aos dois de Novembro de mil oito centos e quarenta, decimo nono da Independencia
e do Imperío.

ANTERO JOZE FElUlElRA DE BRITO.

R�tada a fls. do Livro respectivo. Secretaria do Governo da Provinda de Santa
Cathanna 2 de Novembro de 1840.

Ricardo Joze de Souza.
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DOCUMENTO N. C:3

Quadro do Orçamento da Dcspeza Provincial (la Província de Santa Catharlnu pal'i.!. li
uuno financclro do 1. o de Julho de 1841 a 30 de Junho de 1H!�2-.

_..-__------

Ohjectos da Despesa

----------------------------------1

Assemblea Provincial

Secretaria do Governo

Provedoria da Provinoia i

Instrucção Publica

Deíeza e segurança Provincial

Culto Publico

Justiça Territorial

Soccorros c Saude Publica

Obras Publicas

Illuminação da Cidade

Colonisação

Typographia Provincial

Divida Fluctuante

Despesas Eventuaes

fJ)
,=
� ",

o�
;..-

Importancia Total� �

8�
::SE-
Z

1 5:438�OOO ••

2 4:720�OOO

3 2:'100�OÔO

lj. S:580W'OOO

5 30:ü7-i. ;;'450

6 21:933�OOO

7 3:100�OOO

8 10:000;mooo

9 34:580�OOO

10 6:191 ;z;,2S01

11 3:000�OOO

12 692wOOO

13 2:524w261

14 2:467;WOO9
136:000�OOO

Palácio do Governo de Santa Catharina 1. Q de llarço de 1841.

:'>
,

•

•
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Demonstra�no da Despêza com" a Assemblea Provincial.

Objectos da Despesa Importancia Titulosque a legalísuo Observações
\

Subsidio de vinte Srs. Deputados a 2:400
" reis Wr dia t contando-se com hum mel
de prerogaçao provável . . . • . . Jí.:368çOOO
Indemnisaçao de vinda e volta a 1:200 reis i}L�isN. Sol cN. 134.
por legoa . • . • • . • • .. 2"1-0900°,Com os Empregados da Cala, contando
co� a mesma prorogaçao para o tempo- 1 1rano. . . _ . . . . . . .. 730;eooo t Lei N. o 2, Decreto
Com o Expediente • • • • • • _1_ 1

OO�(}OOI'
IN. 66, ele; N. o 106

5:4.38wOOO <,
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Tabella N. e 2

Demonstração da Despesa com a Secretaria do Governo

Objectos da Despesa lmportancia Titulosque a legalisao Observações

•

1 SAcretario . · · · · ·

1 Otíicial Maior · · · ·

1 Primeiro Offieial · · ·

1 Segundo Dito · · · · ·

1 Terceiro dito · · · · · ·

1 Porteiro Archivista · · ·

1 Continuo · · ·

Gratíficacões a Amanuenses · · ·

Cem o �Expediente · • ·

LeiN. o 130

•

•

•
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'fABELLA N. e 3

Demonstraçao da Despeza com a Provedoria da Provincia

Objectos da Despesa Im portancia Titulos quc a lcgali.

1 Provedor . · · · · · · · � � 1.:000�OOO
1° E o.

I serivao o · · o · · o · · · GnO ;mOOU
1 Escripturario , · · · · · · � · 400�OOO Lei N. o 5G ,

. e as

1 Thezourcirn o · · · · · · · · 20()�OOO Orçamento
1 Procurador Fiscal · · · · · · · 150;;'000
1 Porteiro . · · · · · · · · · 250wOOO
Com o E�pedicnt{' . o · · · 100�OOO

-

2:700t!POOO ..

do
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l'ADELLA N. 04. II'
"

Dcmonstraçao da Despesa com a Instrucção Publlca,

��--------------------------------------------,---------------------------

Objectos da Dcspeza

2 Professores de Aulas Maiores
1 Dito de Grammatica Latina •

2 Professores de Primeiras Letras pelo
mcthodo de ensino mutuo, hum na Ci
dade com 360wUOO reis. e hum naLa
guna com 300�OOO reis ....
ti Dilos. hum na Villa de SUo Francisco
com 2()O�OOO reis, hum 110 Ribeirao com

�50t�aOO reis t e quatro nas Villas de SãO
Joze, Sao lUig.uel, Porto Bello , e Lages.
com 2'"OwOOO reis cada hum . . . .

11 Ditos nas Freguesias das Necessidades,
Lagoa, Rio Vermelho, Canasvieiras , Ima
ruhy , VilIa Nova, Tubarao , Enseada, Ita ..
jahy, Tijucas Grandes, e Itapacoruy .

ri Mestras de :Meninas, huma na Cidade
com 3tiO�OOO reis, huma na Laguna com

2üO;;;OOO reis, c trez em Sao f'i-ancisco,
5<.10 J07.e, e Sao Miguel a 150�OOO reis
cada huma . . . .

Com Pensões a trez Estudantes que se vao

habilitar para o -'lagistcrio na Escola Nor..
mal do Rio de Janeiro a 3üO ;POOO reis
cada hum por anno .

Com alugueis de cazas para Aulas
Com soccorros a alumnos pobres, inclu
sive a Pensao ao Numerista Joaquim de
Oliveira Gomes

Títulos que a

Ieeulisaoe Ohservaçoens

1 :OOOt'WOOO
4·00,�OOO

• •

Importancia

660;WOOO

LeisN. o 35, e Propoem-se a ereação
t :4.70;WOOO 47, e Decretos de duas Cadeiras, hu-

1\s. 25, G2, 82, ma para l\lellinos nas
e 93. Tijucas Grandes, e hu

ma para Ileninas 'e�
2:200�OOO Sao Miguel.

1:070�OOO

1:080�OOO
300�OOO

He agora proposta es:
ta despeza,

400;ZPOOO

8:580wOOO

•

•
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TABIE.Li N. o S·

Demonstra�aó da' Despesa' cem a' Deíeea e Segurança Provincial.

'"
"

.����.�"��------------------------------.-------------------------

Objectos da 'Despeza Observacocns
.

Titulos que a

Importancia Iegalisno

For..ç.\. l'OLlCUL.

1 Alferes Commandante com 50;eOOO reis
por mez •. .• o..

1 Sargento de Cavaleria a 29;WOOO reis
por mez o.
1 Dito d'Iníanteria a 22�OOO reis por mez
5' CàlJos Dito ii U:;ZPOOO reis por mez .

8 Soldaffos de Cavalleria a 22wOOO reísl
por nlez . . . . . . . . . .

68 Ditos d'Infanteria a J 3.:?OOO reis por
mês . . . '.. . . 10:608;WOOO
1 Corneta a tl.�O(}O reis por mez. 168�OOO

Com etape c forragens . 600�OOO

GUARDA NACIONAL.
48 Tambores para os 8 Batalhões a 35d reis
por dia . .•• . • • �

13 Trombetas a 350 reis por dia •

Livros e despesas do expediente . . .

Com oito Postos para à guarnição da Linha
de defeZã; compostos de oito praças cada
hum, e comprehêndendo quatro Sargentos,
e quatro Cabos, com o soldo , e etape cor-
respondente ào da tropa de 1. c:: Linha; por
hum anno . .' • . • • . 6:f39;rb300

io:...._;
:I! t. I

�i:li

I��/i. .

.

.

I:"!o. :"•

.

I

�i·'

600�000

350;mI..OO
264;WOOO
840�OOO Leis annuas da Propeem-semais! ca...

fíxacao da FOr- bos, c 18 soldados de
2: 112wOOO ça Provincial lnfanteria.

,

Lei Geral de 18
.

de Agosto de Alem dos LhTOS t con-

6:132;;;;000 1831, e Provin- ta-se para a Connnan-
1:660w750\cialN. o 146. danciaSuperior, e p<Jra
600�OOO as Legiões, por anno

com 40 Resmas de pa
pel de peso e ordinario

Lei N� o 120 com cem quadernos
de papel de hollanda e

�OO penas; e para os

batalhões e corpos com

148
resmas de papel de

peso e ordinário e com
200 penas.

30:074�450
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'l'ABELLA N. o G

Deruonstraçao da Despesa com o Culto Publico.

--------------------------------------------

Objectos da Dcspcza

----------------------

Titulos que a

leealisaol:) Ohservaçoens

----------------·----------�----!i------ :----------------
I

2üUt'UOOGratificaçao ao Arcypreste da Provinda .

Congrua a dezenove Paroehos a 3iJOwüOU
reis, e mais 200w reis da do Vigario colla
do de Sao Francisco . .

Com hum Coadjuctor na Cidade .

Com Gu1SUIlJelltos. . . .

Com duas Pensões a hahilitandos pilf'd o Sa
cerdocio. . . .

Com reparos 'ás Igrejas .Matrizes mais neces-

sitadas :
Com Paramentos e VaLOs Sagrados . •

Importancia

5:900,mOOo
1OtJ�OOO
333�Oo.O.Lcis. do, Orça

'mento,
400�üOO

12:000�OQO
;j :iJüUcooo

1----

• •

Ile agora proposta e:s
ta despesa,

•

•
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.

TADELLA N. 0'1

Demonstraçao da Despeza com a Justiça Territorial.

Importancia Titulos que a Iegalisao Observações.objectos da Despesa

6rdenados áos dous Juizes de Direito

daSjduas commarcas a t :400�OOO reis cada um 2;800�OOO
Gratificaçao áo da commarca do Norte por
duasjofnadas á Lages. • , • • •

'j_
300:mOOO

3:WO;;POOO

•

•

Decreto n. o 133 t e

Leis do Orçamento

..
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'TADELLA N. 08

Demonstração da Despesa com Soccorros c Saude Publica

Objectos da Despeza

Prestação ào Hospital da Caridade
Com a criaçao d Expostos á cargo do mesmo

Hospital .' . . . . . . . . •

Por conta da divida de 16:000� reis ás
Âmas dos Expostos . . . . • • .

Com a Gratificaçao áo Propagador da Vacci-
na. . . . .. .. . .. ... .

Com a continuacao das obras do Cemiterio
Publico . • : . . . • . • •

Titules que a

Ieaalisaoo ObservaçoensImportancía

1:20U�OOO

1:600wOOO
Lei n. Q 131 e

3:000�OOO as do Orça
mento.

200;WOOO

4:000�OOO

10:000�OüO

• •

1----

, .

•

•
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l'ADELLA N. o !)

Demonstração da Despeza com Obras Publicas

Objectos da Despesa Importancia Títulos que a lcgalisac Observcções

Com hum Engenheiro Provincial . . .

l'elo que falta pagar da segunda, e da ultima
prestação áo arrematante do aperfeicoamen
to da estrada de Lages atê á Doa Vista . .

Com a conclusão da estrada do Morro dos
Cavallos • . . . . . . . . . .

Com a da estrada para Coritiba, em quatro
metes a 300w reis. . . . . . .

Com a Linha deDefeza, em um armo a 350W
reispormez. . . . . . . . . .'

Com a estrada de Pregibahé, para o Rio Ta
vares e Lagoa . . . . . . . . .

Com as outras estradas, e com as Pontes .

Com o começo doParedão na Villa de São
Miguel . , . . . . . . . . .

•

•

1:180�OOO

13:000�OOO

Ji.:OOQwOOO

1':200�OOO Leis-do .Orcamenío
.

.

4:200wOOO

3:000wOOO
5:000;WOOO

a.ooceeon
------1

34:580wOOO
!
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l'ADELLA N. o 10

Demonstração da Despesa com a Illuminaçao da Cidade.

-------------------.------------,----------------------------------�

Objectos da Despeza

Com a compra de dez Lampiões e seus

pertences. . . . . . . . . . .

tom o costeio da illuminaçao em hum
anuo com 63 Lampiões, • • • . • •

Importancia
Titulos que a

lezalisaoe

332�280

5:859�OOO Lei 11. 0146

6: 191..,2801

Observaçoens

Calculou-se o misto do
costeio pelo da àctQáJ
arremataçáó.

•

•
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TABELLA N. o 11

Demonstraçao da Despcza com Colonisação .

Co
d
C

.

Objectos da Despesa Importancia Titulos que a legalísao Observaçõ

m q estabelecimento de Colonias, Me-
iÇão e Demarcaçãe de terrenos para ellas • 2:000�OOO Lei N. o 49 t e Decre-
om a compra de instrumentos geodesícos . 1:000;mOoo to N. Q79

-

.'
3:000�OOO

•

•

e

e
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TADELLA. N. e 12

Demonstração da Despesa com a Typographia Provincial.

�------------------------------------------------------------

Ohjectos da Despcza
Títulos que a

Importancia Iegalísao

360t7POOO

160�OOO
72tTJ)OOO DecrelOn. 132

. 100tTJ)�OOI692tTJ)OOO

Com o ordenado do Administrador • .

Com hum Official Compositor em 200 dias
a 800 reis . . • . . . . . . •

Com o aluguer da Caza. . . .

Com despezas de material .

Observaçoens

•

---

•

•
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TABELLA N. e 13

DemonstraçllO da Despeza com a Divida Fluctuante,

Objectos da Despesa Importancia Titulosque alegalísae Observat.õe,

eom e
'

pagamento de Ordenados,: co....jgruas, e guisamentos atrasados, e outros
...

�go.. d� divida passili Provincial •..•

••

I)

fi
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'fABELLA N. o 1fc,

Demonstração das Despesas Eventuaes,

I Titulos que a

________O_b_�_c_ct_O_s,_d_a__])_e_sp_c_)z_a li-I-m-p-o-rt_a_n__Ci�: l_e_ga_l_is_aO : O_b_s_er_v_a_ço_e_n_s _

Gratiflcaçao a Guardas Nacionaes que for

preciso chamar a Serviço Policial, e outras

despesas nao classificadas . . . , • 2:467 ;m009
•

•

•
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CORREC�OES A FAZER NO ORÇA�lENTO�

No QUADRO.

Tabella N. O 1. • •

Tabella N. O 2 • •

• • • • • • • 6:038�OOO

• • • • • • • • 5:t60�OOO

Tabella N. o 14 • • • • • • • • I» t :!..21 ;m009

NAS TABELLAS.

N. O 1 Com os Empregados da Caza etc. •• 1 :330;mOOO
Somma-6:038;;bOOO

N. o 2 Com hum Primeiro Of6cial eífectívo, e

hum Aposentado. • • • • � • . • • 940�OOO
Somma-l :560�OOO

N. o 14 Despezas eventuaes , • • • • • 1 :'27 ;tb009

• •

..

•

•
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. DOCUM�N�O �',� '. .,

",

t

Despesa orçada para os consertos das Igrejas Matrizes aIlaiio declaradas,

Bibeirão (incluindo 600�OOO reis para hum Cemiterio) • .
"

• • • • 1:14'1'�OQO
Lagoa (contando com 2:000�OOO reis para a obra do forro que admítte demora). 3:000t7t>OOO
Sao Jozé •. . ••.. .••• .... 6:()OO�OOO •

Lages(contando com 400:tPOOO reis para hum Cemiterio) • . • • 1 :20m/�OOO
Canavieiras . . . . . . . • . . . . . . . • ,. • 4-:000�VOO
»orto-Bello . . • . • .. • • . • . .' 9:198�390
ItajaHi.. '" •.. • • . 2:000:rpOOO
ltapacoroy .

• .. .•.. '135:]%)000
Laguna . . . • . " • • 1 :3'1S;rpS®
Tubarão . . •. ....•.

'

598;rpOOO
Imaruhy . . . . • . . • • • 2:01S�OOO

31:S'15�190
Secretaria da Presidencia 28 de Janeiro de 1841.

José da Silva Mafra

DOCmfENTO N. o 5
. '

"
,

Relação dos Paramentos, Alfaias, Vazos Sagrados, e outros objectos necessarios nas-

Igrejas Parochiaes da Provincia, c }>edidos pe�os respect.ivos Parochos,
"

MATBIZ DA. CIDADE.
'J Cazula branca com' todos os seus pertences para os Dias Festivos
1 Veo de hombros ,

,2 .Pluvieies, ou Capas d'Asperges branca e roxa

2 Ditas encárnadas'
,

2 Ditas 'pretas
1 Dila verde com os seus pertences
-i Estolas curtas, branca, roxa, preta, e verde.,

'.

lU.URlZ DAS NECESSIDADES. -

_
.

•

1 Cazula �rancatPara as �Iissas Solemnes
2 Dalmancas í
1 Palio branco
1 Veo de IIombros
Cortinas de damasco encarnado para encerrar o throno da Capclla M6r

1 Custodia para a exposição do Santíssimo Sacramento
t Vaso de lavatório

�hTRIZ DO RIBElll.ÃO.

t Cazula hranca
t ..Dil� encarnada

,

•

t Cazula
1 l\lissal
1 Alampada
t Sino

jhTluz DO RIO YRl\llUno.
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"

I Dita verdee ro� , ' , .Óe--
.

Estollu, Manipulos, bol� de oorporaes � Ver,r e Palas para ai mesmaa.

t'Capa d� �'branca
t Dita eIlcamadi

.

. .•..�.� e verde
.,'"'VJ'O ,Ie homkos ��
',":,M... .

4,:.
'

lJ�' .

.1H��.

J:a.:b��
·.!,Jjlio .

J
jA��a de prata

",;,� para a mesma

.,� 'd.',4sperge branca e encarnada
'i

.

Dita .

n)X3 e verde '

.:, -v.: pequeno com tampa, para purificar os dedos nas occasíoes de dar-se a Communhae.
'"t -�. de -Jiombros branco . .

,. 1·lJmhella branca
1 Palio

....

M4\TR'lZ DE CAlfAVIEIiUS.

i Paramento roxe
:1 Dito preto
�S eãsiíÇaes para 08 �tares'

, . .

:1 Missal
MATRIZ D'hi ..u:UHV.

:3 Caznlas, hnma branca, huma encarnada, e huma rosa com os seus pertences.
� Estollas separadas dos Paramentos para a administração dos Sacramentos, huma branca �

outra roxa
'

1 Missal
1 Amhn.la

,
l' Relicario para levar o Sagrado Viatico áos enfermos

l\hTnIZ DA ENSEAD,\' DE B'BITO
1 Custodia
1 V€O de hombros branco
1. Palio branco
j. Paramento preto.

�hTl\lZ DE SIo loZÉ

j Capa d'Asperge roxa com estolla competente
:1 Ornamento branco com estolla c manipulo competente
1 Dito-Boxo-Idem-Idem
1 Dito-Verde-Idem-Idem
...

:
Estolla branca curta para a administração dos Sacramentos

.' Dita dita com alamares para quando sahe o Sacramento
��: 'Iça brinca para corporacs

'�': 4ta l"Oiâ
(.

: �� a verde
':.

.

encarnada.
},.'�"'I

4
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1 Ornamento cemplcto branco e encarnado
1 Dito dito roxo e verde
Toda a roupa de. Linho

H.A.TRlZ DE Po:aT�BELLO.

4 . Palas e quatro veos das ditas c�rcs para: o t!ati!i.
.

t Ornamento branco agaloado de ouro com dalmaticaB� e mais perJence,p� Missas s91emnef
t Bolça para corporaes, pala, e voo e�peteilte

Sacras para quatro Altarei
i Missal
2 Rituaes
t Umbella
t Palio
t Vaso para purificador •

MATDlZ DB S10 MIGUBt.

1 Paramento mixto branco e encarnado , contendo huma casula , duas Dalmaticas com H eom.

petentes Estollas, Manipulos, e Cingulos 'para as Missas solemnes
2 Frontaes, hum mixto branco e encarnado, e outro verde e roxo

.

t Pavilhão branco para o Sacrario '.
.

t Pequena UmbeUa de pouco pezo para a sabida do Santissimo Sacramento áos Jogares rê�otos
1 Palio branco para as Procissões e sabida solemne do Santissimo Sacramento áos- ênfemWs�:
1 Capa d'Asperge mixta de branco e encarnado para as festas, esposíçao , e sabida sole�
do Saatissimo

.

1 Veo .de hombros branco para o mesmo fim
1 Cruz processional
1 Custodia para a exposição do Santíssimo Sacramento
.\ Tocheiros
12 Castiçaes
1 Urna para encerrar o Santissimo Sacramento. �

MA.TRU :p'ITA1A.B'I'

1 Cazula branca com os seus pertences
1 Calix com os seus preparos
1 Alva com cingulo , e amito
1 UmbeIla
1 Relicário
1 Ambula
2 Lampiões
.. Palio branco-

�IATRIl DE sso FRA!iCISCO.
t !Iissal
t Cazula verde com as seus pertences
t Vaso para consagração ..

1 'Paramento vermelho, composto de caznla , duas Dalmatieas , e mais pertences
j Ornamento para as Festas de Semana Santa
1 Paramento preto composto como o acima

. Secretaria da Presidencia 28 de Janeiro de t8"-'.

.�. '

i

..
lo" 4. Silva 11•.
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DOCU�iEr..'TO, N. e (�
"-, - .

,,_, ,

IUm. Sr.":_SaÍisfazcndo ãn que 'T. '�(;.�xi,gc de ordem do Exm, Sr. Presiden�c da Pro
vincia em seu Officio de 23 do expirante mez , 'lenho a honra, ,de,lcval' ,ao conhecimento de
V. S. OS inclusos Balances de Receita c Despesa da Irmandade do Senhor Jezus dos Passos ,

c Hospital da Caridade � seu cargo, do anno financeiro'passado de 1839- t S,lO t e do,1., C'

Semestre do de 18�,O-1841; a vista dos quacs se certiflcará V. S. de que nenhuma divida

passiva existe presentemente. por ter sido solvida a que existia com o crescido rcndit�ento
dos. Legados e taxa sobre os marinheiros; bem como devo asseverar a V: S. .de que l.g;ual
mente nenhuma divida activa ha por arrecadar, porque, supposto existão alguns titules
de divida doados por diversos ao Hospital , todavia , são. elles de natureza tal, que se podem
classificar de insolúveis, Quanto ao movimento do Hospital durante o anno civil de 18·1.0 •

devo dizer a V. S., qlle o numero de enfermos entrados foi de 138, os quaes unidos a 17,
que existiao do anilo anterior prefazem a totalidade de 1�a doentes: (restes fallccerao 32,
sahirão curados 109, e ficarão em curativo 14 no ultimo dia do mel de Dezembro findo.
E pelo que pertence àos Expostos, á cargo do: Ilospital; . informarei a V. S., que a Receita
destinada ii ereaçao d'clles, he aquella que a Asscmbloa Legislativa Provincial consigna em

..s� Leis
. ,an�uas de Orçamento; que a despesa durante () al1110, calculada pelo numero de

'Expostos em creaçao, e pelo que se dá para vestuário c mortalha, varia entre 2:100�, e

2:200�Oa{) reis; que se tem applicado ao pagamento da divida as Amas, tanto a quantia de
t :200COOO reis recebida da Provedoria Provincial em o anno financeiro de tS39-i8!�O. como
;��ml?em .a prestação de igual quantia recebida da mesma .Estaçao no \igcntc anno, por conta da
somma vottadar que resta a pagar-se cerca do 16:000�OOO reis, faltando receber da quan-

:;��a ,,�es!il)�da. á amortisaçao desta divida, a .quantia de 2:�OO·:-O()O reis sendo 1 ::>00'::;000 reis
para a divida 9 e t :(JOO�OOO reis para a creaçao, Outro sim, devo aílirmar <{ue, duran
te o ja dito anno civil de 18,i.O, forao expostos 21 innoccntes, morrendo 5, e Geando existiu
do 16. que, juntos a 12,1. de annos anteriores, dão a totalidade de 1-1,0 Expostos, dos qua('�
55 são do sexo masculino, e 85 feminino. Deste total, 70 hão 'completado a idade cm

cpI� cessa o subsidio. posto se deva ainda de resto de sua creaçao ó melhor de 700;;' reis.
A divida de cerca de 1ô:OOO·�OOO reis comprehende todo o subsidio vencido ale o ultimo de
Dezembro de 18.1.0 pelas Amas dos Expostos que completarão a idade, <los qt!C hao fallecido ,

c dos que existem em creação ; e talvez seja menor do qt!c se "figura, si, se attcndcr á q::c
não pequeno numero de Amas deixao de c0m.p�recer nas occasiões de pagamento desde :amo"

:l esta parte: entretanto que o assentamento as contempla com vencimento de mczadas , po
dendo inferir-se deste procedimento da parte (l'ella5,:., ou que os Expostos tidos CO!1!O cxistcn
tes, de ha muito deixarão de existir, e que lhes não conveio vir á Cidade communicar o obito,
nu que taes Amas e Expostos se' auzentarao para fora do Paiz, Corno Quer ouc seja . tenho
deliberado recorrer áo expediente unico , posto que custoso de verificar-se a r�a1i(�a'rie de sc
melhaute di, ida, e vem a ser ordenar em <1 primeira occasiao de paE'�mcnto huma mostra
;':'e-ral de !O{!GS os Expostas acompanhados de Certificados dos .T U1;�(,S de Paz ouc al.onem é!

, I -

1
-

d ,I J I
" 1

.i�enh?C:(L! c caua .lUlU: e ie t.:mto mais ncccssano (,Si.� comparecimento fera}. (F';:n�o n;�
forma do Compromisso o respectivo Mordon�o tem por (1(;\',,:1' tornar (l'\;,ik:;

I couhccimcnto ,

nara UlCS dar o conveniente dcstino ; e para então. reservo-mo a f:.l'·('�' C\:;�;�'il' c ""5'''''' :''i..
- J .. � c 1 • I 1

. '; r.

... .....

..

.

:... 1" � . f(, , "

maos c.(! \.;:1. ruma conta rea ao que se esta, a, ccver.
- fl'1'I1,m:::;{iO ;!';�;m I) nl('�! inbr-

me , devo assrzurar a V. S. de qt;e a prolonzada , e'�TaYC cn!!.·j'i�,;:!�:��(' dn :';,'c'c!;;:'io (la
Irmandade , deu cauza a que fosse retardada a devida contcstuçno U;) C:l::�':o l!!!t' V. S, �c di-

. �'11(Hl derizir-me : deixando por essa cauza de serem aqui cnr:si:�ll<:d{;..: ("; 1'1'<': :,'1'"'''''''''''''''''' (1"1'"• c.' .' .

� I. .'\. .... '. (, " ......1.';,. t r�

de firon�llt2 reclama o, cd,i fido do Hospital , totalmente em ruina., I-i0r {,;:!;,n'lll 0:-:; dados (.»

infü!maç� de que o referido Secretario está mais do que cu ao [(1('10,
Deos Guarde Li �-. S.-Consistorio da Ct:pella dos l).�ssos na GdJ�i{_� {lo ne�icrro 30 dt�'·ri J

.

(lt' J'8"4 �Jlll'l �r Tcn('n'.n Cor·...,,,l l'o-c (laSI",'a��i"'� S 'I"r.,i anel fo i.. 'rl'-: I, ...,. - ,Lv •• , ,v ..�,.: I. t .... iI (tlrél, ,eCr�:a:'iOl.,::,st(i fl'(}Yint'ia�

i
O r"";cil?r,Marhnho-. J?ze-. r.dl2Uo.-Confom:�, Jc::c 'la Siln :rurra 1 ��( (Tí·!�:I:(.I.
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DOOUMENro N. 01.

'Ó 'Cirul'gine 1\101' Encarregado da ;p'ropagnçüo -da Yaccíua nesta Cidade, tem, a honra
de apresentar o quadTO Statistico doi Vllccinildos 'em ,todo 1) anno civil de 'mil oitocentos
� quarenta, nao ,só na SaHa -destinada da Camara Mtínicipal" como lpélas Cazall particulares,

Vaccinarao-se em tode 'Ó anno 250
Brancos 1!i0
Pardos e Pretos 80
Revaceinados 20
Não voltarae no eitave -dia 't O
Vaccinados pelas Cazas particnlares BO

Totalidade 360
Nenhum Vaccinado fui acemettído d'aceidente algum ertraordinario, a excepção de

cinco que tiverao no dia doze 'da vaccinaçao huma erupção disseminada por todo o Corpo,
que a principio fazia desconfiar fosse a bexiga natural; mas desvaneceo-se a, :hnm ao ter
ceiro dia, e dos outros áo quarto, mio sendo nessacerio mais do que a applieaçao de
algumas bebidas refrigerantes.eeHe d-e notar que ainda se achem os póvos previnidos contra
a vaccina, expondo os filhos e escravos a serem contagiados da bexiga, 'sendo necessário
andar-se pelas -C3Zi,S a recrutar-se a fim de desvanecer o prejuízo cm que estão sobre a

utilidade deste preservativo, nao lhes servindo de norma a diminuição do contagio
bexigoso desde o estabelecimento da instituição vaccinica nesta Provincia.i--Muit() devo
àos meus illustres Collegas os Snrs, Tharnaz Silveira, Sotero; e :Mello, pelo que me tem

coadjuvado na propagaçao da vaccina pelas Cazas particulares; para obstar o contagio
bexigoso que se linha desenvolvido na Cidade, e sues subúrbios, sendo informado que em
todos por elles vaccinados tiverão bons resultados.-·Tendo apparecido por algumas Yillas
da Prot...incia, e por algumas Freguesias mais populosas. o contagio bexigoso, ceifando
muitos indeviduos por falta deste preservativo me obrigou a, remetter puz vaceinico ge
nuino para as Villas da Laguna, S;!O José, São Miguel, Garópas; e Sao Francisco a facul
tativos, c a pessóas curiosas para propagarem por aqueUcs �lunicipios a vaccinaçao: exi
gindo a partccipcçao do resultado de sua applícaçao : o que não cumprirao.e--Sende ne

cesssario f;�ncra!if,ar-se por toda a Província apropagaçao da vaccina, poder-se-hia obter
este fim obrigando-se aos Vizarics a darem de trez em trez mezes àos Juizes de paz: dos
Distríctos hmi1a relação dos '-Baptizados .livres e captivos , com declaração elo dia do n�p:..
tisn:o, idade do individuo. nome do Pav ou Senhor. c sua moradia; '05 Juizes de Faz
dividirem pelos Oíliciaes de Quarteitao o�ltras tantas listas de seus Districtos para obri
�arem os Vais e, Senhores de escravos a levarem á vaccinaçao as pessoas que ainda nao

fossem vaccinadas , devendo o� País e Senhores de escravos apresentarem á aquellas auto
ridades bilhetes do Yaccinador assignados por elle , nos quaes note o dia da vaccinação , e

seu resultado; sendo castigado os ditos Pais e Senhores de escravos com huma pena pccu
niaria, quando nao cumprissem religiosamente este dever -Para haverem pessoas ill
cumbidas da vaccinaçao , mister se f:IZ flue as Camnras das Yillas tenhao à sua disposiçao
"';llm quantitativo para pagarem a hum Vaccinarlor em seus �ltt:licipi()s, devcndo estes
vaccinarlorcs rcmettcr (b trcz em trcz mezes os sem mapras ao Encarregado da propagaçt.n da
vaccina lia ümilai da Provincin, c este Iorrnalisar hum MaI>a �cral parn rcmctter ii Autorida-

1 �

,
de competente: de nutra maneira parece que será iufrnctuoza outra qualquer mcdida , afim
de cxt inzuir de todo o desenvolvimento (h bexiga uatural. =Todos os escravos que aportarem
�! Província devemo SCI' obsevados pela visita de sande afim de se saber se ja tiverao a bexiza ,

ou furao vacclnados: c quando ncnhurun nem outra coisa renhao tido serem ohrigi!dos os Sc
nhores a levarem-nos ii caza da vaccinaçüo ; pois d'aqui demana a appariçao das b�xigas na,

I'rov.ncia i)cla iJ:tr�ldu('(��!O d'Aír:-i�'�!n()s·. corno ho publico. \:M(llt�stias reinantes. , '

A Bniga npp,:,ccC1 • � qn:'ol:l pr:!�"!l'i!\ de �::;) (";:�:'��fl nrr ('sentoli' lnlln ('�rac!.cr m;;m f ma't'
"

,. '.0< •

• ......_ ••

·-:::II�.4......
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fOl�ã() pouco duradouros seus estragos : as enfermidades mais notavcis que grassarão cm todo o

anno
_ findo, forn� as-gastrites, gastro-intrítos e plumonias , principalmente. na gcn�e, menos

álfastada, e em muitos, proveniente de comidas mal sãs. e de frequentes .bebidas espl.rl,tuosas.
mormente na Tropa. As affecções herpeticas invet�radas, as ;heumatalgtas, e as ]�yr!slpellas,
tambem grassarao : algumas febres renitentes com tipo de contmuas apparecerao principalmen
te no começo da estação cahnosa; mas todas estas enfermidades não apresentavao o caracter dr
indemicas.

Hygienc Publica.
O Encarregado da propagaçad da vaccina , cumprindo com o que lhe (oi exigido p.elo

:tXIp. Presidente da Provincia , não pode deixar em silencio o desprezo que entre nós existe
sobre a Hygiene Publica, e a polícia mediea das suas Praças, c Praias, onde se observa por
differentcs logares deposito de matérias fecaés , e outras immundices que pela putrefação eva

porão miasmas, que decompondo o ár deteriorão a sande produzindomolestias indemicas, taes
$0 os monturos na.rua da Palma; rua do Governador. rua da Conceição. rua doEspírito San
to, rua da Paz, e a da Fonte Grande, desenvolvendo nestas partes hum gai mephitico, que en
commoda não sti os moradores circumvisinhos, como os via-andantes.

Outro manancial de exalações putridas sao os charcos proximes fio poço chamado Carioca.
cujo poço descoberto serve de lavatório,publico, bebendo os povos huma agoa impura e damno
za á saude. A fonte do látg'o do Senado: apezar de construída de outra maneira tem junto
a si hum grande lago amurado em roda chamado o poço do Brandao , cheio d'agoa podre,
habitado de Sapos, folhas d'arvores , e Outras materias em putrefacção que deteriorao a saude
publica, c precizo Se faz csgotal-o 'e atterral-o , pois deste; e d'outros charcos e pantanos se

�em desenvolvidn febres intermitentes perniciosas, c renitentes de mau caracter, que a não
haver constantemente os veritos Nordeste e Sul, que arredao os míasdias putridos, seria inha
hitavel esta Cidade: Outro principio de desleixo de policia medica he a conducçao a hora
do dia -das ma-terias fecaes dos prezes da Cadeia eonduzidas em vasos de pau destampados
atravessando a praça publica d'esta Cidade a de${>ej:u�se na praia, onde aportao as canoas
'Com os mantimentos que vem vender-se áó Puhlieo ; .atbllando-se o povo nas immundicos ,

que 'ainda se achao depositadas na mesma p�iá quando vão comprar os misteres para suas

eazas. Alem d'estes c de outros d-eslei:ms de policia medica, acrece a venda de peixe podre,
• carne mal sã, não sendo observadas as rezes antes de serem sangradas pelo Fiscal do Districto
ücj Matadouro; a fim d� obsefvâr se estão em estado de serem mortas, e poder se vender ao

_ poto, ou S'e fOi mUtt� tle peste, c depois talhada e vendida, como frequentes vezes tem acon

tecido. A venda de fructas mal sasonadas, a venda de carne seca podre, toucinhos rançozos,
'Vinagres decompostos. vinhos alterados, que se está observando diariamente, sao outros tantos
males à saude, c que produzem enfermidades; c-finalmente a oo.nt!�uaçno das inhurnanacões
dos Cadáveres dentro dos Templos, e nos Cerniterios dentro da Cidade, suo prejudiciacs ii saudc
publica, e sua remoçao se faz muito .preciza•. _

bMtim:b éin 23 de Janeiro de IS!: t :::::.Jot€!
Antonio de L:�:1a:.:::Ct)1!fQnne: Jote tle Sih-a !\Iãfrã; Secretario.

DOCÜ�IE�r() N � o S

IBm. e Exm. Snr.-'Cumprindb o �I'le V. Exc. me ordenou em seu Ofllcio de ai1t��
hentem, examinei o estado do caminho novo de Itacoruby, e julg-o que nenhum rcpaw
iàdmitte que o flereça duraçao. Aprirneira das pontes tem os prcnchocs quasi t<.do�

-- _!podres; :1 segunda toda a madeira, e nao tardará a abater; ,e a tere.. ira posto qllC � tcnb\
. i� bo�n estado, nã� tem pél:rcdóes que a sustentem, e por ISSO he obra -de pouca dnraçao:
,� "

19.·(;annnho
todo esta .ao lIP�-11 dos trernedaes de ambos os lados, que nas enchentes o

�. / eo�rem em partes
__

á �ltura �e cin�o palmos; acha-se cheio de proflll:das cavidades, que
Yi ;,�Iq breve _.0 tornarão intranzitavel julgo que. a obra a fazer h� a segUInte. Começando

da, segunda ponte par," os lados" no espaço de duas braças, dois paradccs ele, ClU;:tIO palmos
.. gI'OMUra, im:hMdOtõena hrgl!�� de Caminho, e oito Il<:h!:(l� ���, :dtnrll �('t'r�l () nivel dos

I

.

.

_.',
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llendimento de Prédios . . . • • • .. .

Deixas de Testamentos e esmolas
Legados não cumpridos .

Indemnisacão de curativos
. Taxa sobre

�

os marinheiros
Prestaçao ào Hospital

. ;

• 434w:420
1:885""834-

. . . 17 t'W440
• 189;rt680

. • • 861 ;rp940
• 600;mOOO 3:989�314

BALANÇO DA RECEITA E DESPESA DO COFRE DA IRMANDADE DO· SENROll
lezus dos PlmiOS. e Hospital da Caridade a cargo do Thezoureiro Francisco Duarte

Silva, em o anno de 1839-1840,

RECEITA.

Da Irmandade
•

Esmolas à Imagem do Senhor
!tendimento das Boleas . .

Aluguer de Toxas , : . • .

Sera miuda vendida . . . .

J}êixas de Testamentos
Annuaes c Joias.

• • • o' • • • 338�900
.' .. 249t7P630

· ." . " . 52"""0
" . . • 2U.�340

· ." ,_ .. 221�600
182�410 í:2ã9�320

. . . . . .

. . . ... . .

... .". ., . .

. .

Do Hospital

. ." .

�. .

"

Da Irmandadê

Festivi�a('�s . � . I • • • • • • • "

Missas de tcncao .

Despesas diversas .

Taxa dos Legados. . . . . . . •. . �

Do Hospital.
Oietas. :rJçõ� àos Empregados e cscravos ". . " . .. .2:104;W93a
Ordenados aos Empregados . . . . . . " . . 43��95Ó
Utensis , e roupas • .. . 122�070
Botica . . . .. ....•....•. • a99w790.
Indemnisaçao do que devia l\Iar1.h� Francisca da testamentaria de Joze
Vaz . . . . . . . . • . . • . . " . . .. 69wOO{)
Amori.is;}�:1o do alcance cm. que ficàra a transacta administraçao . . D:30��98�·

. . 5S7�540
50�OOO
37�080
20�240

SJldo qne pa�sa ao trovo anno. . • \ � � lo 1 • • •

4:907��
. :}cít �!.. lO

--_....... 4-
�

,r,

LÜliS·isio .. ie (,b ';al)dh, 1.10 ·S��:..t:'�r .k:·u� dos Passos, na Cidade do Desterro, nru '$0 r!� la"
'i'() de t·�H. �. �I •

M:il'lin1.�() Jt>l� C�lh?,l�. \�
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·�"�.�:fL?��t��":::J:ôa'rI:.:, ,_��� Duarte, "\��',,,."�� .dêJulha "Dezembro de 1840.

. ! �\ I:.�",

'1IIDft.'.,

Ui lauWladé.

_. OH � ,_,

" ,;, Ti. .

_ 8aldg do anno anterior

"
.

Compra de ��aã' p�a balandráos.
:..� ... '.

.

:.

0'0 •

• .. ... , �.

'

U�3�&
103�ii6
33:!PSi9
2;;bMO
2t�450

•

• · .,.. .

· ..

· ' •

• , . ..

;1)ô
.' HOspital

'. U1�'8I
8t�Y'100
�9,�ftQ
'7lfl'l'üO
36D}st.6
289�fj66
844�OOO 1 :G71�340

'. ..

..

.,

•

•

• •

• 391�41O,.• • •

2:240W'940

DEiPU.,.

Da, Irmandade.

•
. . .

., ... �.

. � � . .

, Do Hospital

�jetas, rações ���._��P��, e escravos •

p*��:,aos,��dos ��.: .. ,

..
:. .

':�. , c .,.' d� meta4e: ��, hum premo. '

. . .

, :�'<�;
,

'�o �: • ':J:.jv!"OS t e 'impressões •
"

• • •

;:;�.�'; �t�,!S�!eIh()s'�ircitospela mercê de possuir bens de raiz.
� ..

0,: :-�.�. '�I ••

t:384�430
18ftmOoo
504�45()
17;W370
80�OOO

•

. .

�/�:� qu,e pa� ào2. o Simeslre'de Janei�oa Junho de 1841 .

',;5:'0':'
'o

2:240t1P940

,'[onsistoni) da Cfuella dos .Pa�05 n�, Cidade do Desterro, em so de 'Janeir'l dr. �8.� t',
, • _. -

,'o ". Martinh� Jeze Càn�d(),

424�U.O
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)

tremedaes; cuja altura hirá diminuindo até terminar, ácjuem, 20 braças da primeira ponte.
e além na raiz do m�rro �onde o ca�inho �e, devíde n�� d?is ramae� que �ndu1.em á
Lagoa, e Santo Antonío . feita esta obra deverá' o vão atterrar-se�-c ladnlhar-:eoltC81çar-se
á !lupc�ficie. �s riachos dos lado» tem. pouc� {undo; mas aquelle que cob� a ponte
do meio tem qumze palmos de profundidade," Em todos elles se deverão ,fazer,'�
doei lateraes do oito palmos de grossura em talude, vindo acabar em seil aonde recebefA
a madeira; que deverá ser grossas vigas, e pranehoes de canella preta, eu paroba, cav.i�;
Ihada toda d'ipe, sem que leve ferro à excepção dos Corrlmões. Orço , a�=madam�.para a ponte do meio 2:()OO�rcis, e para as outras hum Conto; podendo

.

.
nder-se .em

toda a obra. do modo que levo dito 16:000""000 reis.
.

,Ainda que a despesa paeça
avultada. he de grande necessidade. por ser este caminhe a unica via de terra, que existe,
para a Freguezia de Santo Antonio. e diminuir grande espaço para as da Lagoa, ê RiGo Ver
melho. Ile esta a minha opiniao sobre o objecto , c dezejaria, ter acertado, '

, Sou J'�
peitozo súbdito de V. Exc, Deos Guarde a V. Esc, muitos annos, Cidade do Desterre,
'7 de Janeiro de t S4-1.-lllm. e Exm. Snr. Antero José Ferreira de Brito, Brigadeiro Pre
sidente da Provincia.-Patricio Antonio de Sepulveda Everard, jllajor d·.Engenhei�-C�m:--
ferme, Jose da Silva Mafra, Secretario.

'

DOCUME�TO N," 9

. .-Ilbn., e Exm. Snr.-Recolho:-me de examinar o caminho desta Cidade ao Rio Tavares
per Pregibahe, como por V. Exc. me: foi ordenado, a fi'ài de apresentar-lhe' oS:mellIlora
mentes admissiveis para o tornar transitavelpor Carros, e Cayalleíros; e.sobre este:; objéct�
tenho de dizer a V. Exc. o seguinte. O ·Caminho actual he quasi 'todo talhado sobre,
morros de mais ou menos inclinação; construido, parte em zigzag • e obstnádo de, pedras;
soltas e roliças, exigindo para o .seu melhoramento hum dispendio.excessisn, semI que Ilunp'
(pelos fortes angulos �os morros) se possa tornar perfeitos, principalmente para :9:·tia�o.
de carros. Parece impossível, que apresentando a costa hnma planície ate o moITO� do
Soleira, no margem do dito Rio por onde se poderia transitar commodamente, senão tenha
lançado mao d'ellaha muito tempo. Este deve começar no Joze Felis Pinheiro, e terminar
no dito morro do Soleira, que não pôde evitar-se. Km cem braças de morro, mais ou
menos , immediato a D. Catharina , deve-se fazer no mar hum paredão de pedra seca a�t��
rado, ou hum cacs de seis palmos de altura; e esta medida deverá tomar-se igualmeateejn
todos os poucos legares da mesma natureza que oílerece a costa. Nos terrenos pantanosos
ele que abunda nas proximidades do dito rio. bastará fazer vallas de seis palmos de pro
fundidade, e quatro de largura dos lados das duas braças que se tomarao para, estrada, e

abaulal-a com as terras produzidas das ditas valIas. Logares ha em grande extensão que
apenas precisao desmatamento. roçado, ou limpesa de pedra solta para .os lados da estra

da. Sendo o material a empregar somente esta pedra. dê quemuito abunda todo oterreno,
claro está que a despeza se reduz á mao de obra, e ferramenta empregada ;.e pórisso c�>nVem.
entreter o maio!' numero de braços pelo menor preço possível. Feito o Caminho deste
modo consezuir-se-ha (talvez com menor despem que a a empregar no reparo· do ..àntigo)
..... irem C::llTOI) do llio do Tavares á Cidade com bastante eommodidade , e que muito convêm
ao nosso aprovisionamento, c á extraccao dos prodnctos Cereaes do moradores de aquelle
District", Lagoa ,. Illo Vermelho. .

Concluirei assegurando a V- Exc. que esta he h'urna
Jas estradas mais entcrcssantes da Provincia , cque muito merece a consideraçaode YiExe..
J� quem sou obediente súbdito.

,

Bens Guarde a V. E��. �!dadc '.d9 D�er�o �t;, .d.
Soveml.H'o de 18�,!).-·ll11ll. e Exrn. Snr. Antero Joze Ferreira de Brito, llrlgadcw-o P�"d��te
tb Prcviaciz, =-Patricio .\ ntoniu di! �'�V.dY·_d:l Everard, �.�ajl)r d'E!lgcnl1eir�s.-t;ontI�rm�"
Ioze (1'1 "'"" ;\J'lf�" I.; ''''','':11;')

-

••••4"'" �;.. _. A <', \ . _ • .)
• ",.__ ... \ - $,0. •

�
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'.' ..Mcl,.uo��n ,M � 10
. ... .., � .. "1:.'" N�'·.·� ��,

...'.
/"

• �o ·:��:���i ci��(.��i��\��40__::��Rj� �uii'do 'Úvr.a�eQt6' parJ{o ap�r�
,

·

�:;d;)1' ��i>�.ll,;:. ;,�; .
.0 ,.feiçOaftletq4:idil ��r�4ao:�ê �o�g�· '.i • <.. • ,

'

a��::=:'j�::L�GS::::·.!=;&��Joe·Ee�\e���Cé���:aled,�9;��t;�i�ad:
���;::z�e:==��:.;t;;:���:�f���c�!;::!:�{�.
���:I.'(Ni,dô:Liyr�Jto :-.ar�e�8'a.1:\te do ap�rtei�a�e.r\to �� .�_tra�� q�e do�um
c"�a.WU��de r.S:to,"iIozeo ..OOilduz a ..Ydla4e'�agei pelo Trombudo , para efTe"to de r�forl'nar
�..,.fiit.fo:·:(pnf .y.iaJ�iW ,CQlll �,Fuenda r..ovíncíalsobre o .r�.rerldo aperfeiçoamento. em vin

te�it��tt\gOti��' ínil: oitm:e"�Qs"e trinta e oito : e .dev�n4o a reforma s�r feita seg'un�() as

JJ;iZes est�lec'
,

tllO . Decreto ProviQcial D. e U·� deste anno , que authorisa , e o OffiClO da

�enêlâda' Provincia de 6. do corrente D', C? ��', ,que mandou executar o sobredito Decreto,
fói"80tibliiida 'c-oro o mencionado: arrematante Joaquim.Lu!1. do Livramento, e approvada pele
�flt�.Pf8Sidéate da Provincia como communicou em seu Officio datado. de 15 tam
hem do corrent�sup 11. c 98, debaixodas .segulntes condicçõcs ilc��rca dás quaes nenhuma dtl-
vida se offereceo ;10 Procurador Fiscal.

"

f. Co) Condlccao.

_:;"�.�����:�.� a9 �ik���todàttia�l�.n,Ue'��!füftí'clP.ib Ü:Vil111
��_.��,�.à:�ini61��J.�,1J;�1:��l� _�)

. iP��;�ild� eS�.�iji���':ri(i
�.;�ttacyO 'dé.• dtf��s� �ê.l�, :-'� �ª'. seguimento dêSte ;vai éop�.� felilliV(lJ à quá�
�dá"� �segui'allça da·.ohra", di�n�sdâ '�h;ada,é .desmatâniénlóslatctaes;
·��aes·�irtiauae:�m .;éu illtiÚG vit;«; f�40 parte do presente contriêtÓ � � dêJ)aiio da
_mafiança". •
.'."

.

�,i
..

..... ..

,',';. :Qúe. oaper�_o da sebredíta .Estr�a príncípiarâ naforma dá primeira Baie do
.:te1�d6·D�reto��viaCialn, Q, {4-5i e da.primeira condicçao doprimeiro contracto, tioRibcirác
· "�N�. ;d'lrilaruhy.;e lIca:Darit na :B»�-Vi�f no��rdo Portao, onde chegavao osPostos avan
.�aa :f{)TÇ3,30.ma.mlil do Teneote ��l�eira" .como marcao os Offidos da Presiden..

"

'( .� , d'
.

d .e.. tr:!' doco t uh �'()" 98,eYf', Ja mencuma os, c � Q , .,. 9 ·'..;vrre� e s �. ; , n, � ,

.

.3 :.;,
"

.
,

..
'

:' .. .: Qúe:ft6S; lermos,ú-a seguDda Bazc.d�.citado Decreto Provincial D. o H.!.. , e Officio da Pre
��OOià ..n.: 0-95', de.5e�,d.� eprrente-4�r� ellc arrematante principio aos trabalhos do aperfeiço
.�t&�nt�êtaâ0�iJ1�}dia pl·jmeir� 'de Julho do corrente anuo de 1S.í.O� � os nao interrornpcrà
. �m�:(}Uc estt'J��cmclm�tl a obra. '

·

I·

,:' .� � �

·
,,. ,.

.

· .....: ''':, :;. ..
.'

· ',�' ...-. :

, �.

... ,: ::,;Qne.eUe -arrematante nunca terá empregado no, trabalhos do aperfeiçoamento, de TW se

'. M.�(da·, i�nos., do 'trinta trabalhadsres. corno determina-a terceira Baze do ir.dieado Dt't':,llo
,

:"��J�4!iiâ':,. -L}� ��S
",,�.:�'-..... .. - .

:' _. i _. •
..

ti

_ ,6 , .

·'oQ;1.e s.l ·pag:UUCnLo.la qcat\h�\ M� 11 contQS 1c I'ei� qt� r�� � va:'� c �otni)J�!.() (h .�� ��.
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contos; pOr que' fbi 'fait� o printeitQ . �n�J'ílc\P.: ,t'tlJtljO�'j�!lPJl�o p�W� Pt,e2MJmandQI pagar pelo apellieiçOftlnentOr oh), It ilj)&,- :V�sftt.,;'. sat�m,l��,�I�.m!\MJ.S �,
dO'�$mo;DecNt(l·emjUTCZprest��:quC:.�ir4,J.Jt"'��;i�nfJp,,��9P���PiÇ\�f�;AUI.dchOiêl JI. Q Oõ- de-6'�conb�;' � J.ull�ua::M Q\1AI�'<��., '1PiO:,W: 9m.�; .

d:o.Com�ndaJlto Militat-,do.:Di$lJ'l�b)�.,�IJl·q\W:':� .e,..t�J!;�: lo.at,,:,�dirj1.3 . r

Clpl-af a,�ra, os trá�had(ltes: ,preClsQS; � " Q�� qç :q�J��l��. cmP1'-� ,1�Çf.,� .
.

.

t�
o 'aperJcll]ooroea:to �� V�t208 d;�,UPI,hy- L" 4,'�)f: .� t.,��",. !,}tQW... , � f:WO\.A),�llj!!�,Q!J,pessoas .qua,a Prezl�enCla pa�a, 1S80 \\ff�Ill' ...:te .il�·: g��1:\;Wjt!J�AAJq��f. ):��
a respeito:. e o ultU1l,o.àe OIto contos.de rets:deP..QJ' 4f fO�I;l�. Jqd� �:�� P;F.�1�f>t*
cado na segunda (.'()fl.<hcÇ'{lo, desl� �QU!r,�();' �� .qg� �AAmma,��h ,�� açb,iIf, i��.,ente q�p,FJ.Qcumpridas ;tedas '�g suas, CondicçQes, neste c 'Q.() prlm.�iw:��Q:����cU;t�

-

t���.�
se mandar: proceder � .este ��ama� eo� éI,() �Q ª�r�iç�i:llt:O, da. V�rz��·���y':!,.·.y"i�
etlc arrematante partíoípar a Presideneía•. logo que os. le�hi:l CPl:lçJ�j.do,. '

&.�

Qu� contiúa igualmenie em StU Inteiro vigor ,'.fa��qdo parte do presente �nJtacto Q.J'c.)�-,
decima condicções do primeiro celebrado em 28 d'Agost,u ele. lS:lS, C{mH? '4.isp!?�m a:' �1.1���
Baze do supracitado Decreto Provincial n, o l45.

..

'l� g,;

Que o Governo da Província pari f:WQ�* aoê��Qlatante concederà djspenç� d�'iodo-8
serviço á Guardas Nacionaes até o numero do 30, que, á vista de attestado do Commandante
Militar respectivo, se mostrar que clfe.ctlvae.eIlte �rAh�o m� �trada..

.

..... �

Que elle arrematante-para cumprimeata do.presen�e-ca�traPto �a torlP.fl-�tiPq�a�,��ç��
dic�es .aqui ex�ada5 renuncia át�dos os C�QS f4)f.tui�, Qr4�:-�riQs,. �)U e�r��r�i��,,�tps,
ou insolitos, cogitados, ou nao cogitados, fiçant1.o sempre obrigado em tpdQ8: e �a4��u�:ij��,
sem d'elles se poder valer, nem os poder a11çgar p{ir�q�alq:U,:e� e.ro.eito qu.� �j:3,.,��ffi:·.fi�za do que mandou o. Provedor larrar este Termn qQ�, ��p��rao com elle o Jl-l'.q��p:�Qr.l .,'
c o sobredito arrcmatante.s--Eu Anlanio Franeisee Mend.es, escrivão da ��oyedori.� é>�Vi.t
c subscrevi.i--Silverio Carnli<io de Fa.ri.a-�-JoaquiBl Luiz �10 Livramento-c-Eleuterjo ���
de Souza.c--Confcrme , JOZl.! da Silva Mafra� Secretarie.

. ....-

nOc.UMENTO N. e 1 L

lllm. e Exm, Snr Cumpr-indo o que V. E'1c. me ordenou em seu O�çio de � :49
mez proximo passado, tenho a honra (,'le enviar-Ihe a P��ta,. e alçado do. Cemiterio, e.:Ck
pellu a cons:n;ir nos t,errcnm que forao fl� �(}S4'� �·jeira de·Cas��.(). "

O local he bom, Icl�
"ado. e ao Norte da Cidade. que uao sera iuíecionada dos miasmas exalados pejos corpos
em dissoluçao: mos o terreno he PP.SSÜllO ,�la sua irregularidade, sendo q�ílse todo �.Ol;l7'
tuoso. Como julguei excessiva a superfície Ftll'li o obiecto destinado; tomei � parte-mais
rl.�gidélr, fechada pela linha vermelha, conteu;df). :'!:HOO b��tas quadradas .pou�'.Q lD�S o me.Q..cs.�
(lO resto poder-se -!la dar outm d�shno. Neo pude ".iwbclccer m�uqr �nnetr��.,

.

e belle;a
na ohra pur dl?\'ci' él entrada s:.!r indispe:lsa\'c:ment�, llQ log;K' ln�rcud() n� r�ólnt�; pOI' qua.D:w
o resto (b preferia da terreno !:te p·�rego:w� e mUlto .sobranceIra ao. Cél�:amt�u.

'

� Çrço il .

})-;,aça de FiJred'" de tél},O;J a �:GQ() reiS; � a dI.; tjjolo, rebc>r.C:do, de. i�ual al.t.!.lr�...<f c{)m,.�� '"
-de brac:l <l hr�ça a 12:(iOO reIs: (! tC!I..aQ <I,: hl7.l�r-se 220 braçns. v.lr..l·a custar. .- :6lo:0DO. r.elS•.
qro CQu.! :!:�üfJ:()OQrl'�5cmqtlP Ol'CO � {:.l!Ii'lht impo:·t:lrã_tu�n H �,brw.em 6:0.QO:O�O :'�C!� .. fOU�
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..ais': oú �enot. ., Pretiro a parede de" tijolo ú de" taboa pela pequena dlfferencia de pTe�o,
e '�ande QllraçlíO �bre aquella. Quanto á distribuição do terreno pelas Irmandades, e
tonfrarias (d'accOrdo com o Reverendo Arcypreste da Prsvincia ) poderá ser da m�neira
sepinte: "8 quarta parte aMatriz, e as outras trez divididas proporcionalme�te do m�lOr ao

. menor nesta Ordem: Irmandade do Santíssimo Saeramento: dita do Rosario : Terceiros do
510' Francisco; Irmandade das Almas : dita do Espirito Santo; dita dos Passos, ''C huma pe
qUena porçao para' os cadáveres dos indivíduos de" cultos differentes do que professamos,

.

Esta divisao poderá executar-se abrindo a cerca do adro defronte da Capclla; l�vando
d'ahi huma rua ao fim do terreno, e abrindo outras, que separem as daetas, e commumqnem .

comvella, O portao de entrada poderã ser de grade de ferro, e a� divisões do terreno ( em
�atlto 'senao poder chegar ao mesmo gradeamento) de cedros do Líbano, que, tratados com
�rté 'e"Wereceril bum muro vegetal-compacto. de longa duração, Poder-se-há embellesar
o estabelecimento, plantando nos angulos das ruas, c nos terrenos divididos, arvores Iuue
rarias, como chorões, ciprestes. A Capella será illuminada por clarabóias elypticas, como
.as do alçado, abertas nas parédas lateraes sobre os telhados das Sachristias, envidraçudas , (:

gradeadas. Huma simples Cruz occupará o Altar, e quanto aos paramentos, alfaias, c vasos

ê3gi'a� nao entrao no orçamento. e devorao ser requisitados à Corte, ou fornecidos pelas
diíferentes Irmandades, e Confrarias. , He o que me O corre sobre oohjeclo. Sou res

peitoso Súbdito de V. Exc.-Deos Guarde a v; Exc.i--Desterro 21 de l(m'cl1lhro de J S.lO,--:
111m. e Exm, Snr, Antero José Ferreira de Brito, Brigadeiro Presidente da Prcvincia.s--Pa
tricio Antonio de Sepulveda Everard, lUajOl' de Engenheiros.-Comforme, José da Silva �la.
fra, Secretario.

,

DOCUMENTO N. Q 12

Illm, e Exm, Snr. Tenho a honra de enviar a V. Exc. a planta e alçado para huma
caza do correcção nesta Província, como por V. Exc, me foi ordenado em Officio de f f de
Setembro do corrente anno, Pouco; ou nada pratico em rabalhos deste genero, precizo
me foi consultar o que existe feito. e para isso me servi dos estabelicimentos da Belgica e Rio
de Janeiro, que fornecidos me forão pelo meu respeitável amigo o Snr. Joze da Silva l\Iafra ;

portanto, se defeitos ha,: o que não jul�o. de elles não devo ser arguido, bem como me não

eempete a gloria da invenção. Modifiquei o trabalho em relação da população da Província,
e attendendo áo fraco preço dos terrenos, lhe dei extençao que, se se julgar excessiva se dimi
nuirá, concentrando o systema, e diminuindo o numero dos cubículos. A planta. auxi
liada "da escalla, explica bastante as divisões do estabelecimento, por isso "limitar-me-hei aos
indispensaveis esclarecimentos. ' A cor vermelha (segundo a convenção d Engenheiros ) de
nota o trabalho de alvenaria, c a preta os gradeamcntos de ferro, e os repartimentos d'estuque.
Os vaos das portas sao inteiramente abertos, e os das janellas e claraboias divididas por hum
traço: os cnhiculos dos prezes suo illurninados por estas. bem como ( pela parte do fundo) os
edificios destacados S. Y , T, S , U. R. O centro do estabelicimento , que contem as cazas

ÕO Dírector ,' Inspectores, Capellao , Guardas nocturnas , e corredor, estará em hum pavimen
to superior de cinco palmos úos ramaes dos cubículos, para d'ahi poderem melhor sei' observados.
Do corredor L L L se sobe por escadas de ferro spiraes ao sezundo pav·imento � Y Z. ii onde
existe a Capella , e caza de Sessões , que ainda pode ser subdividida COlDO o mostrar a 11('

cessidadc. O Director, e Inspectores sobem igualmen-te a esse pavimento pela es<".Hli: 11, (l-!
planta, constmida da m:srna forma e matéria. '. Os pateos Q Q Q sr.rao fexados por f!;'a .....

dearnento de ferro de qUIll:-c
.

palmos de. altur�, c (�I) lado do :-orn:dor �('nd por cancell f!!'i ':1f'
mesmo graclearnento. Xesses pateos s estahclecerao as officinus a que os .,r<:i"Os forem dc:,-"
tinados : cada 1l13m de elJes. bem como as cosi nhas, hospitncs. e puderias terao hum P(t\o.
une Vai rt:p:esê"-tlr:rdo na planta. O muro que f'._!"(t! todo o estabelecimento terá triírla palmo ..

de altura, ". numa so entrada A� que se fexará com Ioda aS("�Ul';Jl1�'a. Por dentro deste IllU:'O
em fo(b do estahelecirâeutc. f.' por dentrcdus ramacs (ll)� cul,iCtJlns h<JYi!r,;O rOJid;iS Iloctur
tn�s !i�1"" Yi�'Í,"",J' :!"�-;:!1t''M'ça dI.",;' !lrem�. 0" 1!')':i!1;::'''5 e pri�I.''...'� Sil':l'ks rlC'Jt��:':él��t:.:i l�(� (rq"c
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DOCUMENTO N. c 13.

da obra, são destiuadus aos dois sexos. Os Inspectores casados habitarão o repartirnento
fronteiro á prisão das mulheres; e as mulheres dos Inspectores poderão ser Inspectoras desta
prisão. Os últimos cubículos serão destinados para cloacas, e a limpeza feita em cubos
pelos mesmos prezo� guardados. Os Ilospitaes terao lambem cloacas e banheiros. O�.
presos que forem condemnados a trabalhar isolados, serão fexades nos seus cuhicules.. '

O
Derector do Sallao que habita enfia, e observa todas as galerias dos pt'eso&,.e os Inspectores
e Inspectoras as respectivas. Do corredor do edifício central se desce ao geral, descoherto,
por escadas construídas em frente das portas, sendo aquelle corredor separado por estuques,
e portas que se fexao quando os presos sobem á Capella, para scnuo confundirem, ou junta
jem as defferentes classes. Mais ampla explicação darei quando se ponha em pratica a

obra. Quanto ao logar de sua construcçao, o que julgo mais azado he (J terreno ..o.lado
direito da Continuaçao da Rua da Tronqucira; he planície extensa, mui próximo da Cidade,
e aonde, a pouco custo, se encontrara abundante agua. A respeito do Orçamento, não se pode
faser exacto, mas estou convencido que, lião se afastando da planta já bastante acanhada,
obra desta natureza nunca poderá importar em menos de cem contos de reis. Ilezcjo
ter preenchido as vistas de V. Exc, , de quem sou respeitozo· Súbdito Deos Guarde a

V. Exc. Cidade do Desterro 11 de Dezembro de t840!-lllm. e Exm. Snr. Antero Jose
Ferreira de Brito, Brigadeiro Presidente da Provincia.e=Patriciu Antonio de Scpulvcda E,(�
rard , :Major rlcEngenheiros.c-Conforme , Jose da Silva Naifa, Secretario,

Termo. da Empreza da Illuminação da Cidade.

Aos vinte e nove dias. 99 mez de Outubro de mil oitocentos e quarenta annos , n'esta
(:idade do Desterro e Provedoria da Província de Santa Catharina estando presentes o Prove
dor d'ella Silvério Candido de Faria, e o Procurador Fiscal Eleuterio Francisco de Souza,
compareceo Luiz Antonio de Souza Emprczario da illuminação desta Cidade para effeito de
fixar-se com elle, na forma das ordens do Exm. Presidente da Província em offlcios de vin
te quatro," e vinte sete dó corrente mez, o ajuste sobre o costeio da mencionada illuminação:
� q�e se effectuou conforme as seguintes çondicções,

1. � Condiccão.
Que elle Emprezario toma por Empreza a illuminação desta Cidade constante de cincoenta
c tres Lampiões collocados �JP. differentes logares d'ella, pelo tempo que ha de correr do

primeiro de "Novembro do corrente anno ao ultimo de Junho demil oito centos quarenta e hum.

'> :;.
_.

"

Une toda a despeza do costeio, azeite, pavios, Foitores , Serventes ect. com 05 sobreditos
cincocnta c tres Lampiões correrá por conta d'elle Empresário.

3. �

Que todos os Lampiões se hão de acender sempre qt:e a Lua deixe ele alumiar por qualquer
mntivu que seja, quer em tecla a noite, quer em parte d'clla.

-Í. :"

Que faltando ciie Empresário no tcdo, ou em parte ao cumprimento da .terceira Com

dicçao será descontado nos pagamentos a cllc Emprcsario a importancía dê. illl!m�n::�[;G com-
�

.
pleta em huma noite.

•
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